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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N." 576, DE 2013 
(Do Poder Executivo) 

MSC 13612013 
AV 27112013 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 669, de 26 de dezembro 
de 2005, que renova a permissão outorgada a Rádio Vizinhança FM Ltda. para explorar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, 
no município de Dois Vizinhos, Estado do Paraná. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 1 3 6 

I ]  
Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 9 3: do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações, por dez anos, das 
permissões outorgadas às entidades abaixo relacionadas para explorarem, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão sonora em requência modulada, conforme os seguintes 
atos: 

1 - Portaria n" 669, de 26 de dezembro de 2005 - Rádio Vizinhança FM Ltda., 
no município de Dois Vizinhos - PR; 

2 - Portaria nQ 477, de 23 de agosto de 2007 - Rede Fênix de Comunicação 
Ltda., no município de São José dos Pinhais - PR; 

3 - Portaria n" 663, de 3 1 de agosto de.2009 - Sistema Planalto de Radiodifusão 
Ltda., no município de São Bento do Sul - SC; 

4 - Portaria 11-37, de 6 de julho de 2010 - Empresa Sergipana de Radiodifusão 
Ltda., no município de Aracaju - SE; 

5 - Portaria n" 687, de 23 de julho de 2010 - Rádio Cultura de Guaíra Ltda., no 
município de Guaíra - SP; 
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6 - Portaria n" 689, de 23 de julho de 2010 - Rádio Menina do Atlântico FM 
I! 

Ltda., no município de Balneário Camboriú - SC; li 
7 - Portaria n" 739, de 23 de agosto de 2010 - Sistema 103 de Rádios Ltda., no 

município de Descanso - SC; 
1; 
I, 

8 - Portaria n" 753, de 24 de agosto de 2010 - Rádio Centenário FM Ltda., no j 

município de Fruta1 - MG; 
9 - Portaria n" 816, de 3 de setembro de 2010 - Sociedade Mineira de 

Radiodifusão Ltda., no município de Jacareí - SP; I 
'1  

10 - Portaria n" 872, de 23 de setembro de 2010 - Rádio Itapoã Ltda., no ,I 

município de Itajaí - S C; 1 ! 
11 - Portaria n" 875, de 23 de setembro de 2010 - Rádio Progresso de Januária 

Ltda., no município de Januária - MG; 
12 - Portaria 11-91, de 4 de outubro de 2010 - Sociedade Mineira de 

Radiodifusão Ltda., no município de Porto Velho - RO; 
13 - Portaria n". 110, de 17 de novembro de 2010 - Rádio Excelsior S.A., no 

município de São Paulo - SP; 
14 - Portaria n" 1.114, de 17 de novembro de 201 0 - Rádio Globo SIA, no I 

município do Rio de Janeiro - RJ; 



15 - Portaria n" 1.149, de 23 de novembro de 2010 - Rádio Difusora de Poços de 
Caldas Ltda., no município de Poços de Caldas - MG; 

16 - Portaria n" 1.267, de 3 de dezembro de 2010 - Rádio Garbosa Ltda., no 
município de São João Nepomuceno - MG; 

17 - Portaria n" 1.423, de 29 de dezembro de 2010 - Rádio a Voz de São Pedro 
Ltda., no município de São Pedro - SP; 

18 - Portaria n" 62, de 3 de março de 2011 - Rádio FM Iemanjá Ltda., no 
município de Salvador - BA; 

19 - Portaria n" 63, de 3 de março de 201 1 - Rádio Menina do Paraná Ltda., no 
município de Campo Largo - PR; 

20 - Portaria n" 96, de 28 de abril de 201 1 - Rádio FM 104 Ltda., no município de 
Cornélio Procópio - PR; 

21 - Portaria n" 100, de 2 de maio de 201 1 - Saciedade Rádio Clube São José dos 
Campos Ltda., no município de São José dos Campos - SP; 

22 - Portaria n" 101, de 2 de maio de 2011 - Rádio Central Missioneira Ltda., no 
município de São Luís Gonzaga - RS; 

23 - Portaria n" 1 03, de 2 de maio de 20 1 1 - Fênix Rádio FM Ltda., no município 
de Ipameri - GO; 

24 - Portaria n" 104, de 2 de maio de 2011 - Rádio Galiléia FM de Porangatu 
Ltda., no município de Porangatu - GO; 

25 - Portaria n" 105, de 2 de maio de 201 1 - Rádio Prata FM Ltda., no município 
de Águas da Prata - SP; 

26 - Portaria n" 106, de 2 de maio de 2011 - Sistema Clube de Comunicação 
Ltda., no município de Ribeirão Preto - SP; 

27 - Portaria n" 107, de 2 de maio de 2011 - Rádio Três Colinas Ltda., no 
município de Franca - SP; 

28 - Portaria nQ 109, de 2 de maio de 201 1 - Rede Autonomista de Radiodifusão 
Ltda., no município de Osasco - SP; 

29 - Portaria n" 11 0, de 2 de maio de 201 1 - Rádio Educadora de Piracicaba 
Ltda., no município de Piracicaba - SP; 

30 - Portaria n" 112, de 3 de maio de 201 1 - Rádio Televisão de Sergipe S.A., no 
município de Aracaju - SE; 

31 - Portaria n q 2 5 ,  de 17 de maio de 201 1 - Rádio Cidade de Jandaia Ltda., no 
município de Jandaia do Sul - PR; 

32 - Portaria n" 13 1, de 24 de maio de 201 1 - Rádio Central Ltda., no município 
de Farroupilha - RS; 

33 - Portaria n" 241, de 13 de junho de 201 1 - Rádio Esmeralda Ltda., no 
município de Vacaria - RS; 

34 - Portaria n" 245, de 14 de junho de 2011 - Rádio Tamengo FM Ltda., no 
município de Corumbá - MS; 



35 - Portaria n q 9 7 ,  de 1" de agosto de 2011 - Intersom - Emissoras de 
Frequência Modulada Ltda., no município de São Carlos - SP; 

36 - Portaria n" 298, de 1" de agosto de 201 1 - Mampituba FM Stéreo Ltda., no 
município de Sombrio - SC; 

37 - Portaria n" 299, de 1" de agosto de 2011 - Rádio Iguatemi Frequência 
Modulada Stéreo Ltda., no município de Bebedouro - SP; 

38 - Portaria n 9 0 0 ,  de 1" de agosto de 201 1 - Rádio Cultura de Joinville Ltda., 
no município de Joinville - SC; e 

39 - Portaria n" 301, de 1" de agosto de 201 1 - Rádio e TV Maira Ltda., no 
município de Candeias do Jamari - RO. 

Brasília, 8 de a b r i 1 de 2013. 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Su meto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nQ P 53740.000078 112001, acompanhado de Portaria, que renova permissão outorgada à RÁDIO 
VIZINHANÇA FM LTDA. para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de 
sonora em freqüência modulada, no Município de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, por dez anos, a 
partir de 12 de junho de 2001. 

2. A outorga foi conferida pela Portaria nQ 1 16, de 9 de março de 1990, publicada no 
Diário Oficial da União do dia 13 de março de 1990, referendada pelo Decreto Legislativo n"41, 
de 199 1, publicado no Diário Oficial da União do dia 12 de junho de 199 1. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas. para exploração dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto nQ 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições norrnativas regentes foram atendidas. 

5. Cabe esclarecer que os autos retomaram da Casa Civil da Presidência da República para 
cumprimento das novas determinações que passaram a serem exigidas ao deferimento do pleito. 
Sendo assim, após o exame da nova documentação, os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica 
deste Ministério se manifestaram favoravelmente ao pedido. 

6. Desse modo, já houve expedição da competente Portaria nQ 669, de 26 de dezembro de 
2005, publicada no Diário Oficial da União do dia 9 de janeiro 2006, a qual renovou a outorga a 
partir do dia 12 de junho de 2001. 

7. Diante do exposto, em observância ao que dispõe a Lei nQ 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nG 88.066183, encaminho novamente o processo a Vossa Excelência para 
decisão e submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, 93", da 
Constituição da República. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicanzente por: Paulo Benznrdo Silvn 



PORTARIA N0669 , DE 26 DE DEZEMBRO DE 2005. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES, no uso de suas 
atribuições, conforme o disposto no art.5' da Lei no 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6", 
inciso 11, do Decreto n" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo 
n" 53740.000071 -01, resolve: 

Art. l%enovar, de acordo com o art. 33, $3", da Lei nq.117, de 27 de agosto de 
1962, por dez anos, a partir de 12 de junho de 2001, a permissão outorgada à Rádio Vizinhança FM 
Ltda., pela Portaria no 11 6, de 09 de março de 1990, publicada no Diário Oficial da União do dia 13 
de março de 1990, para explorar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada no Município de Dois Vizinhos, Estado do Paraná. 

Art. 2" A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por esta 
Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus 
regulamentos. 

Art. 3"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do $3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4"Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

J+4= 
HÉLIO COSTA 

,/% L - 

Ministro de Estado das Comunicações . 



Aviso ng 2 7 1 - C. Civil. 

Em 8 de a b r i l  de2013. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITTAR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete a apreciação do Congresso Nacional os atos que renovam permissões 
para exploração de serviços de radiodifusão sonora em fi-equência modulada constantes das 
Portarias na 669, de 2005, 477, de 2007, 663, de 2009, 637, 687, 689, 739, 753, 816, 872, 875, 
891, 1.110, 1.114, 1.149, 1.267, 1.423, de2010, 62, 63; 96, 100, 101, 103 a 107, 109, 110, 112, 
125, 131,241,245 e 297 a 301, de 2011. 

Atenciosamente, /7 

do Chefe da Casa Civil 
da ~rksidência da República 







Sindicato dos Trabalhadores em Empresas 
de Radiodifusão do Estado do Pa 

Certifico a pedido da empresa R b 1 0  V I Z M W A  
FM LTDA. sito á Rua do Comércio, 654 - Centro - na cidade de Dois Vizinhos, Estado do 
Parana, a mesma se encontra em dia para com suas contribuições perante o SINDICATO DOS 
TRABALHADORES EM EMPRESAS DE RADIODIFUSAO DO ESTADO DO PARANÁ, não 
tendo nenhum débito com o IMPOSTO SINDICAL nos últimos 05 (cinco ) anos. 

Nada mais tendo a certificar, firmamos a presente aos 
vinte e dois dias do mês de janeiro de dois mil e um. 

Curitiba, 22,de janeir~~de 2.00 1 .  

SEC 

CGC 75.041.871/0001-52 

Praça Carlos 'Gomes, 2 1 1 - Fonemax: (04 1) 232-9022 - CEP 800 10-  140 - Curitiba - ~araná 



Sindicato das Empresas de Radiodifusáo e Televisão 
---n--em,caax5.me- n i  Estado do Paraná 

Entidade Patronal com Jurisdi(50 Estadual - Carta Sindical no 127-710 
C 6 C F 8.0 T7.969.590/6801.90 

Rua Augusto Stellfeld, 245 - 1.0 and. Ap.05 - C .  Postal 6186 o Fone: 222-5461 
CEP 80.410 Guritiba e Paraná 

Curitiba, 19 de janeiro de 200 1. 

Declaro a pedido da Rádio Vizinhança FM Ltda, CGC 
79.599.17 1/001-39, situada na Rua do Comércio, 654, na cidade de 
Dois Vizinhos, que consultando os arquivos deste Sindicato, não é 
devedora de contribuição sindical até a presente data. 

Nada tendo a declarar, 

Atenciosamente 



ROBERTO LANG 
ENGENHEIRO 

CPF 345668309-00 
CREA-SC 14707 CREA-PR 9559-D 

"LAUDO DE ENSAIO" 

EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA N . O  205 DE 30109198. 

1 .O - Interessado: 

a) nome: 
Rádio Vizinhança FM Ltda 

b) endereço: 
Rua do Comercio, 654 
85.590-000 - Dois Vizinhos - PR 

&i 

c) nome e local da emissora a que se destina o transmissor: 
O mesmo. 

2.0 - Ensaio: 

a) motivo: 
Renovação de outorga. 

b) endereço onde foi realizado o ensaio: 
Rua Tulipas, 228 - Jardim da Col 
85.590-000 - Dois Vizinhos - PR 

c) data em que foi realizado: 
26 de Fevereiro de 2001. 

3.0 - Fabricante: 

a) nome: 
MTA - Eletrônica Industrial Ltda 

b) endereço: I 

Rua Álvaro de Carvalho, 308 
São Paulo- SP. 

-01 - 
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ROBERTO LANG 
ENGENHEIRO 

CPF 345668309-00 
CREA-SC 14707 CREA-PR 9559-D 

4.0 - Função do transmissor: 
Transmissor principal. 

5.0 - Medições: 

5.1 - frequência: ,' 

a) nominal: 
100,70 MHz L / 

b) medida em ambiente normal: 
100,70@1 MHz I'* 

c) variação máxima durante uma hora: 
+I50 Hz 

d) temperatura: 
+23 OC 

5.2 - resposta de audiofrequência: 
Vide tabela em Anexo. 

5.3 - distorção harmônica: 
Vide tabela em Anexo. 

5.4 - nível de ruido da portadora (FM), em relação a 
100% de modulação, com 400Hz: 
-64,5 dB L 4 

5.5 - nível de ruido da portadora (AM), em relação a 
100% de modulação em amplitude: 

5.6 - atenuação de harmônicos e espúrios: 
a) 2. harmônico: 80,OO d ~ /  
b) 3O harmônico: 84,OO dB / 
c) outros: Não detectados 

Rua Rosa Stédile, 651 - C. P. - 46 Fones (046) 232-1804 - Fax: 232 -1405 - 85.550-000 - Coronel Vivida - Paraná 



ROBERTO LANG 
ENGEIYHEIRO 

CPF 345668309-00 
CREA-SC 14707 CREA-PR 9559-D 

5.7 - potência de saida: 

Método - Indireto 

P = Tp . Ip . Ef 
P = 2,9 . 0,55 . 0,63 
P = 1.004,85 Watts 

Método - direto 
/' 

P = 1.000 W v 
Através de Wattímetro de RF. 

j 6.0 - Informações específicas para estereofonia: 

6.1 - gerador de estéreo: 

a) fabricante: MTA 

b) modelo: CD30 

6.2 - Medições: 

a) frequência da subportadora piloto: 

-medida: 19.000 Hz / 
-variação máxima em uma hora: Não percebida 

b) limites das variações das % de modulação da por- 
tadora principal pela subportadora piloto: 

c) separação estereofanica: 
Vide tabela em Anexo. 

d) diafonia: 
Vide tabela em Anexo. 
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ROBERTO LANG 
ENGENHEIRO 

CPF 345668309-00 
CREA-SC 14707 CREA-PR 9559-D 

7.0 - Informações específicas para canais secundários: 
Não e o caso. 

8.0 - Observações visuais no transmissor: 

8.1 - placa de identificação: 

a) nome do fabricante: nica Industrial Ltda 

b) modelo: FM1000 

c) número de série: 082891087 

d) frequência: 100,7 MHz 

e) potência: 1000 W 

g) alimentação: 220V 

14 
f) data da fabricação: Novembroll 994 

h) homologação: 0448/89 

8.2 - medidores no estagio final de RF: 

a) de corrente de placa: 

-fabricante: MTA 

-escala: 011 ,O A 

b) de tensão continua de placa: 

-fabricante: MTA 

-escala: 015,O KV 

c) de potência da saida de RF: 

-fabricante: MTA 

escala: 0/150% 

8.3 - existência de tomadas de amostra de RF, para: 

a) modulação: Sim 

b) frequência: Sim 
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ROBERTO LANG 
ENGENHEIRO 

CPF 345668309-00 
CREA-SC 14707 CREA-PR 9559-D 

8.4 - existência de dispositivos de segurança pessoal: 

a) de descarga de capacitores depois de desligada a 
alta tensão (descrição sumária): 
Sim, através de resistores de drenagem da AT, 
ligados ao terra, em número de dois (02). 

b) gabinete metálico encerrando o transmissor, com 
todas as partes expostas ao contato dos opera- 
dores, interligadas e conectadas a massa: 
Sim. 

c) de interruptores de segurança, em todas as portas 
acesso a partes do transmissor onde existam ten- 
sões superiores a 350 V, que automaticamente des- 
liguem essas tensões quando qualquer dessas por- 
tas ou tampas forem abertas: 
Sim. 

d) possibilidade de serem feitos, externamente, os 
ajustes dos circuitos com tensões superiores a 
350 V, com todas as portas e tampas fechadas: 
Sim. 

8.5 - existência de dispositivos de proteção: 

a) descrição sumária dos dispositivos de proteção 
da fonte de alta tensão: 
Através de relés e resistores de máxima (picos). 

b) proteção contra a falta de ventilação adequada, \ ,  no caso de sistema forçado: 
Sim. 

-05- 
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ROBERTO LANG 
ENGENHEiRO 

CPF 345668309-00 
CREA-SC 14707 CREA-PR 9559-D 

8.6 - Observações: 
Transmissor de potência nominal de IOOOW, ensaiado utilizando-se 
carga fantasma. 

9.0 - Instrumentos de medição: 

a) Wattímetro de RF marca Bird, modelo 43, número de série 
149.964, precisão 5%; 

b) Frequencímetro digital, marca Entelbra, modelo ETB-500, 
no de série 003lA; 

c) Osciloscópio marca Meguro, modelo 1251 -A; 

d) Analisador de Espectro, marca Avcom, modelo PS-65A; 

e) Multímetro analógico marca Yu Fong, modelo YF-252; 

f) Carga Fantasma, marca Maxwell, de I,5KW, 50 ohms; 

g) Gerador de áudio, marca Leader, modelo LAG-26; 

h) Monitor de modulação e estéreo, marca TFT, modelo 884; 

i) Alicate amperímetro GE; 

j) Wattímetro de RF de Linha modelo 4712A, marca Bird, com 
pastilhalelemento 5000Bl e 10KB1. 

-06- \ 
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ROBERTO LANG 
ENGENHEIRO 

CPF 345668309-00 
CREA-SC 14707 CREA-PR 9559-D 

10.0 - Declarações: 

10.1 - Declaração do profissional: 

"Declaro serem verdadeiras todas as informações 
constantes deste Laudo, obtidas mediante ensaio por 
mim realizado pessoalmente, no transmissor 
refere. O presente Laudo consta de sete (O 
todas numeradas e rubricadas com a rubrica 
faço uso". 

Dois Vizinhos, 26 de fevereiro de 2.00$ 

10.2 - Parecer conclusivo: 

"Para fins previstos no Inciso I da Portaria Ministerial 
n. 914, de 5 de setembro de 1978, DECLARO que o 
transmissor de FM, a que se refere este Laudo de En- 
saio, na data em que foi realizado, atendia a todas 
as normas vigentes e a ele aplicaveis". 

Dois Vizinhos, 26 de fevereiro de 2.001 

-07- 
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ROBERTO LANG 
ENGENHEIRO 

CPF 345668309-00 
CREA-SC 14707 CREA-PR 9559-D 

DIAFONIA ( dB) . 

FREQUENCIA (Hz) LEITURA DO CANAL -L- LEITURA DO CANAL -R- 

50 45 45 
1 O0 43 43 
400 

1 O00 
5000 
7500 

I0000 
15000 

Rua Rosa Stédile, 651 - C. P. - 46 Fones (046) 232-1804 - Fax: 232 -1405 - 85.550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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FREQUÊNCIA (HZ) 

50 
100 
400 

1 o00 
5000 
7500 

1 O000 
15000 

tx modulado em 100% 

45 
48 
45 
43 
42 
42 

45 
47 
45 
43 
42 
42 

L + R DO SINAL L-R (FORA DE 
FASE) 

46 
47 
47 
45 
44 
45 
46 
42 

L-R DO SINAL L+R (FORA DE 
FASE) 

45 
47 
47 
45 
44 
45 
46 
42 



ROBERTO LANG 
ENGENHEIRO 

CPF 345668309-00 
CREA-SC 14707 CREA-PR 9559-D 

FREQUÊNCIA I ESTÉREO - CANAL -1- 
MODULACÃO IHzI 25% I 50% I 90 % 

A 

FREQUENCIA ESTEREO - CANAL -2- 
MODULAÇÃO (HZ) 25 % 50 % 90 % 
50 0.50 0.52 0.52 
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ROBERTO LANG 
ENGEIYHEIRO 

CPF 345668309-00 
CREA-SC 14707 CREA-PR 9559-D 

RESPOSTA DE AUDIOFREQUÊNCIA ( dB) COM PRÉ-ÊNFASE DE 75 uS 

.. 
FREQUENCIA ESTEREO - CANAL -1- 
MODULAÇAO (HZ) 25% 1 50% 1 90% 

I FREQUÊNCIA I ESTÉREO - CANAL -2- I 
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ENGENHEIRO ELETRICISTAITELECOM 
ROBERTO LANG 

(+) Outros Acréscimos 

Cedente 
CREA-PR 

(=) Valor Cobrado 1; 

AgênciaiCódigo Cedente 
98719010920-5 

Sacador/Avalista 002 61297-5 170955910135-02 17,46 8 1 
Recimento atraves do cheque no. do banco -. I 

Autenticação Mecânica 

Esta quitação só terá validade após pagamento do cheque pelo Banco sacado. 7 

Vencimento 

Contra-Apresentação 
Nosso Número 

170955910135-02 
(=) Valor do Documento 

17,46 
(-) Desconto/Abatimento 

(-) Outras Deduções 

(+) MoraiMulta 

Aceite Espécie Doc. Data do Documento 

2610112001 
Data do Processamento Número do Documento 

Uso do Banco 

Instruções PAGAVEL EM QUALQUER AGENCIA BANCARIA 
ART No. 1700955910135 
IMPORTANTE: Não deixe de encaminhar uma via da ART ao CREA-PR através dos Correios 
ou a entregue diretamente em uma de nossas Regionaisllnspetorias. 

Quantidade da Moeda / Valor da Moeda 
x 

Carteira 

O5 
Espécie Moeda 

R$ 



CREA-PR 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Paraná 

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART 

Nome do Profissional ROBERTO LANG 
Empresa Contratada 

I 

Registro: 

I 

Nome do Contratante RÁD10 VEJNHANÇA FM LTDA 

D A D O S  D A  O B R A I S E R V I Ç O  C O N T R A T A D O  f 

I Local da Obra / Logradouro: RUA TULIPAS 

Bairro: JD. DA COLINA CEP: 85590-000 Quadra: Lote: 

Cidade: DOIS VIZINHOS UF: PR 
I I 

Tipo de Obra / Serviço 034 Serviços Contratados: 050 

I p./Qumt.: 1,o Unid.: KW Dados Complem. 
I 

Unid.: ~ t .  Início: 26/02/200 1 7 
I I I I 

. Obra/Serviço: R$ 1.~00,00 Vir. Honorários: R$ 1.000,00 Vir. Taxa a Pagai R$ 17,46 Entidade Classe: 323 

Cálculo: pelo Valor do Contrato 
Descrição Complementar dos Serviços Contratados: 

LAUDO DE ENSAIO EM TRANSMISSOR DE FM, MARCA MTA, MOD. FM-1000, COM POTÊNCIADE 1,o KW. 

' I Endereço: Bairro: 
I 

Fone: CEP: Cidade - UF: 

/ LEI 6496177 - Art. 1" - Todo contrato. escrito ou verbal. oara a 
* L  1 execução de obras ou prestação de <luaisquer serviços profissionais 1 

referentes a engenharia, arquitetura e agronomia fica sujeito a Anotação 
de Responsabilidade Técnica - ART. / Carteira: PR-009559/D 1 I ARTNO 1700955910135 1 





DEPOHTÀMENTO DE OUTORGAS 

1 - S E R U I C O  11 FREQUENC I A  FlODULADt9 I 
k a o  P R E $ N C H E R  O F I S T E L  (1,- 3 - I D E N T I F I C ~ ~ C ~ ~ O  D o  E N T I D f i D E  1 

D E N O M I  N A C A O  S O C  I A L  

- D E N O H I N A C A O  S O C  I A L  ( C O N T I N U A C A O )  

1 1 1  1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1  

1 1 1  r L O G R A D O U R O  i I 
I I ( I R ( u I A I  1 ~ 1 0 1  I C I O ( M I E I R I C ~ I ] O ~ , ~  16)5)41 1 1 I I I I I I ( I I I ( I I 

I C I D A D E  

DIOIII" IVII IZ ( I I N I R ~ O ~ S ~  

C I D A D E  ( C O N T I N U A C A O )  C  E P  I L P y R d  r815 16 16 10 ( - 1  01 O( 0 

- 5 - L O C Á L I Z C I ~ ~ ~ O  DA E S T C S C ~ O  TRANSMISSORfi  

r L O G R A D O U R O  

BIUIAI (TIUILIIIPIAISI,) 1212181 I 1 I I i, I I ( I I 1 I ( I I I I 1 I ] 
/' 

B A I R R O  C I D A D E  

I A I R I D I I ~ I  I B I A I  ~clol~lrl~lnl I I I 101x1s~ 1 ~ 1 1 1 ~ 1 ~  JNIH j q sl / 

- C I D b D E  ( C O N T I N U A C A O )  

1 1 1 1 1 1  1 1 1 1 1 l 1 1  I 
C O O R D E N A D A S  G E  G R A F I C & S  

~ ~ ~ R r ] [ ~ 1 5 1  3 14131316~5131 W (014121( 

6 - L O C A L I Z O C ~ ~ O  DO E S T ~ D I O  P R I N C I P O L  

L O G R A D O U R O  

- B A I R R O  

C I E I N J T J R I O I  1 I I I I' I I I I I I I I I 
C I D A D E  1 

11 r 7 - L O C A L I Z A $ ~ O  DO E S T ~ D I O  O U X I L I R R  1 



(1  r 9 - TRRNSMISSOR PRINCIPRL 

P O T *  O P E R A C A O  

1 I , I  01 0101 k W  ' 

[ I r  iB - TRRNSMISSOR h U X I L I R R  

11 r 11 - SISTEMR IRRADIANTE 

/ 1 1 1 1 1  1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1  1 1 1 1 1  1 1 1 1 1 1 1 1 1 .  

- F A B R I C A N T E  
K ~ ~ ~ I - I C I A ~ B ~ O ~ S I  JEJSjPJElCIIIAIIISI IEl ISIIISITIEIMIAISI 14'qDI~i 
- M O D E L O  C O M P R I M E N T O  E F I C  I E N C  I R -  

r15151.10101 ;I]~Oi.181418r] 

M O D E L O  

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1  

O B S E R V A C f i O  

[ APRESENTAR JUNTAHENTE COM ESTE O FORHULARIO MC-F-ZBB-85.  

P O T -  O P E R A C A O  C E R T I F I C A C A O  

I I 1 1 ' 1  I 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

r N O M E  C O M P L E T O  1 
R(eblBIEIRITl0l ILIAIN(GI I I 1 1 I I I 1 I I Í 1 I I I 1 1 I 1 1 

E N D X R E Ç O  

9 5 5 9  ;"'_"I- r R I U I A ]  InloIsl~I I ~ I ~ E I c ~ ; ~ I L I E I , I  V .  I 615 111 1 I I 1 I 
E N D E R E C O  ( C O N T I N U A C A O )  B A I R R O  

1 1  1 1 1 1 1 1 1  1 1 1 1 1 1 1 1 1  clEINITIR(OI I I I I I I I ( 



F O R M U L C I i R I  O D E  E S T U D O  T E C N X  C 0  

P f i R R  E S T # 3 C A O  D E  F M  
- - --- - - I 

1 - Eficiência da linha de transmissão < E F )  1 

Comprimento da linha (L> r 55t00 metros 
1 

1,30 Atenuaoao em i0@ metros ( A L ) ~  dB I 

I 

Perdas na linha (PD = 
1 

1 

Perdas na linha (Pu = (ia) , 
1 

I 

I 

2 - potência efetiua irradiada máxima ( E R P M A x )  
- ERPt-iax = P T  X GM,x x E, = 1,Oo x 2,10 x 0,848 - 1,7808 k w  

P~ - Potência de opera)%o do transmissor, em kW .  
Gnax - Ganho m a x i ~ o  do sistema irradiante, em vezes. 

E F  - Eficiéncia da linha de transwissão. 
r 3 - Potência efetiua irradiada por azinute 1 



4 - Legenda 
- H S N M T  = C P T  + H C G  - N M T  

H s ~ " r  - a l t u r a  d o  centro çroometrico do s i s t e m a  iirradiante em reLla- 
o a o  a o  nlvo1 m e d i o  do terreno, no azimute considerado. 

11 I C B T  - c o t a  d a  base d a  torre em relacao ao niuel do mar. I 
- a l t u r a  d o  c e n t r o  geoMetrico do s i s t e m a  i ~ r a d i a n t e  em rela- 

c a o  a base da torre. 1 
- nivel m e d i o  do terreno no azimute considerado. I 

E - c > '  - g a n h o  d o  s i s t e m a  irradiante no azimute considerado. 
E ~ a x  

E 2 E H  
X c E u  > = c  

E M A X  E M Q X  E M ~ X  
> c ?  

OBS. O S  A Z I H U T E S  S A 0  C O N T A D O S  A P A R T I R  D O  N O R T E  VERDADEIRO, N O  S T N -  
T I D O  H O R A R I O .  

I 
I! 

c >.= I, pa r a  inclinaoro do feixe principal <bear> til+> = 0' 
E t i a x  E 

) t  - P o t e n c i a  p r o p o s t a  = ERPMax X ( 
E ~ a x  

- intensidade d e  c a m p o  n o s  c o n t o r n o s  d e  servicor 

11 r 5 - 0bservagGcs a cargo do engenheiro projetista I / (1 

I 

I 

I 

A a l te ra f io  p r q o s t a  e m  relação ao existente é a altura do CG, que te- 

rá um acréscimo de 1 5 , O m .  

A s  r ad ia i s  de O Q ,  3 0 9 ,  609. 908, 120Q, possuem uma distância acima da I 

16.0 km determinados pela N o r m a .  m a s  como os  valores são rnín$mos, no 
rn&xirno de 0 , 3 3ím ( 300m), a situação proposta 6 viável .  

.><-'''- 

i" 

I 

6 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
r N O M E  C O M P L E T O  

I I I I I I I I I I I I I I I I I ~ ~ I ~ ~ E ~ N I T ~ R ~ ~ ~ I I I I I I I I I  
r C I D A D E  

T E L E F O N E  



%$a _- T '  O I AGÊNCIA NAcII>NAL DE TELLCOMONIC~~CÕLS - ANTE; j r 

"~~roor~vsáo SONORA EM FREQUÊNCIA 1 
MODULADA - FM I 

n Sicencirimento por al:wir@o ttsnica 
Reclamação de Radiointerfrrêrick Especial 
Ljoencinmento inlciai P Refi$va@o 

@ &~~II~I&&wB IID P!3Rd 

1 Autorizado. Ridio Vizinhanga FM Ltd~m 
t i Verificado: Rádio kTzi~itulrçu FMLt<ln, -- i 

nem i 5  ~fi.122 Dw 52.7?5!0? dc 
h%. 02 DL 2x6167 i 

t 

$3" do .Ai%. 52 Dec 52.795163 C/C 
&. 62 DL. 236J67 1 

I 

1.4 - Licença para Futicionaitietito de Estação, ou sua cbpia autei~tícada, R Item 6.3.4 RTFPLí c/c 
I 

e,xposta em local visiv~i fio minto ollde se ãncofitfm os transmissores at-t. 62 DL 236/67 
1.5 - CmaI CFreqüdncia [MHZj - PBFM) i' Classe 

1 Iten~ 3 1 E 3 3 1 RTFM clc 
Canal (Freq.) 264 - I0Ot9NdHa 1 264- fO0,700345MEz R &. 62 DL 236/67 

I 
i 

B 1 31  I 
I 

2 - CAMCTER.fSTICAS TECMLAS DA ESTAGAU' ' ' 
C-  - < , - - -  - - - - . - . . - - - - - - L -  

i 1.1 - Endereço: I I 
1 k~torizado: ' - &a Tulipas, 288 - Jardim da Colina 

.--..--..-...-...--.----..A 
f ~ d ~ d ~ :  Boi$ Vizinhos UF: PR 

-. . i I 

RFGFRIRFFCISRFlAP1ATEULAUDOIFORiW.012 LEGENDA Situação: R -Regular t -irregular 
RTFM - Regulamento TBcníco pl Emissoras do Raaíoclifusão em FM N\I - Mão Verificaae NA- Náa se Apííca 
PBFM - Plann Básico de Freqüência Modulada 115 

5a revis%oem 29105101 

! CEF: 85.660-000 Fone: 

I 
R 

Verificado: u4--,-,,." Run Tu!@q 2815 - Jm6li.m diz Coli~zn 
Cidade: Dois F'iainlzos UF: PR 

.--L-/-..-.--.-.--.-- -- 
1 CEP: 85.680-BCC Fone: 

k 
Art-46 Dec 52,795!63 c/c i 

Art. 62 DL 236167 i 



i MUDO 

BECP-4H BECP 

No: 0023 1 P i i 2 ~ 2 0 0 0 $ ~  @b': F 

I I J ~ T * G  

-*i 
. 1 i w  

Item 5.2.1.1 RTFMdc 
Art 63, "e" DL 236111'7 

2.3.1.3 - Número da elementos 04 04 
CXRC CIRC R 

50,70 Item 5.2.1.1 c/c 5.2.2 RTFP- c/c g,eomé,tirc~ ate. a bzse dá 
torre (solo) [m] 

51,OO Art. 63, "e" DL 236167 

2.3,1.6-kzimute de 
orientação [WVj tY25,OO 225,oo 

5.3.2 - 1lnha'àe ~krnissãi  g&&p$ ' , i  1 Item 5.2.1.1 RTFM c/c 
i. , . . . , . . , , . . , . Art. 63, "Z' DL 336/67 e 3.2  ! - Fabricante I W  KMP / R /  - 

LCF 7/8" LCF 7/8" / R ;  
i 2.3 2.3 - Conáutor z t m o  da !inha de transmissão !igado A Terra. ! Item 5.2.1 RTFM c/c 

1 Art. 6L3L "d" DL S36/67 1 E 

h 
0 

" 1 i - Falxicante Aem5.Z.Z i RTFMcTe 
1" ?.4.1.2 -Modelo & _Ar$. 63, "e" DL 23Er/t7 

i 
I 
i 

2.4.1.4 - Polarização f 
1 

item 5.2.1. i e 5.2.2 RTrivi cic 
Art. 63; "e" 2_75/67 I n 

2.4.1.6- Azirniite de I 
Item 5.2 1.1 RTFh4 C!C I 
Art. 63, "e" DL 236/67 

I 
P 

Item 5.3.1 RTFM c/c 
j 

&. 63> "d" DL 236/63 i 
Item 7.1.2 RTFM c k  
&. 63, "e'' DL 236i67 

B 
b 

I 
e 

j 2.5.1.2 -Modelo Bl'tl 1.0 $ F"~fMoo 1 I% 1 Item 7. í .2 RTFM C/C 
\ Art. 63, "e" DL 23 6/57 

25.1.3 - Certificação i 1 

0448!89 Q448//R9 i R i Item 7.4.1.1 RTFM d c  
63, "e" DL 236!67 

I 
E 

1 2.5.1.4 - Potência de operaçgo , i,m 0,9500 i R Item 6.4.1 RTFM c/c 
$zxYVj I Art. 63, "e" DL 236167 
2.5. i .S - Medidor de tens30 continua de plaea ou coletos no estágio final de 1 i I I 
n t  . I Iferrl7 2.1' h" ftTFR.i cic 

12.516 - Medidor de coiTeme continua de placa ou ooletor no estkgio fim1 i j R l  AI%. 52 DL 236/17 i I 
3 rle R F  ! 

/ 2.5. i .  7 - Medidor de potência relativa de saída, incidente e refletida I R ? 
251.8 - Tonxida de RT ii~tisnos OU extesiios) para l i m o  de /  R 1 1i.em 7.2.1 y= p-i,l~&@ E C 1 inonitor de modulaçào e de frequênciõ. I Art . 62 DL 23 6/07 

I 
12.5.1.9 - Dispositivo de segurança que impeç~ o funcionamento do / I I I tiaiismissor na falta ou insufici&ncia de sistema de resfriamento forçado i R Item7.2.1 " m" RTFM c/c 

.<qu-tndi existir). - i 1 Art. 63, '%" DL 236161 

RFGFWRFFCISRFIANATELitAUDOfFORM.fli2 LEGEI?W..: %ILusçh R - Regdar i - irreguhr 
RTPM - RecjulãmentoT&~i~b pl Emissoras de Radiodifusão em FM NV - Não Verlfioado FdA- NSo se Aplica 
PBFM - Plano Básico de Freq#&ncia Modulada 

S1 Twisão em 99105101 



Item 7. S -3 RTm,! c/¢ 
l 

Art. 63, "e" 1X, 236/ó? 
..$ c ", t, 

L<..a7.L..L - Fabricante 

RFGFRIRFFCISRFtANATEL~IAUBBIFQRM.OI2 LEGENDA: Situação: R - Regular I - Irregular 
RTFhl - Regulamento TBcnico pl Emissoras de Radiodifusão em FM NV - Não Verificado NA- Não so Aplica 
B B F I  - Plano Básico de FreqU&ncia Modulada 315 

sa ravis%o ern 29/05/01 



3 3 -Utilização de sisteiiias de trai~smissão refnrgdoms de sinal. I 'Cteni 5 3 9 RTrW C/C; 

NA ! Art 63. "en DL 236/67 
3.4 - Proteqb e placas de af~iso em todas as pates elétricas submetidas a I Item 5.3.1.1 RTFh4 d c  i NA / tetisões maiores que 350 V. Art 63, "ri_" DL 2-16/67 1 

L '  7 \, \ ' L  . ' L ' <  "( 'L, '  ' i k  ' "" 2 gqgmreg c i \ ; .', ;, , 1; ' 'i1 ,I, >':' \ ' I , '  ," ,L ,, , < ,  ,' I*,+, : :', r ? { 1 ,,' ', , ' ' > ' \  \ i  r i 
l d L ' l  ( < ,  , I !  

' , , . , .  . , . . , > I  .,."+", lil-,,l, " , , , S . . , . ' .  ..-,,,>,, . , .  .. . , , - ,  , , , ' 1 ,  

' 
,,,/L)_ , 

*.iczg*dd6@ihiA~i J "  , J , ~ ~ ~  5 , 8 ,,\ I , : t  ~ c l l ~ l b  ;, , , 
7 ' 1 ,  , , , >  i .  1. ,<,,, !,, . I f , ! , ,  , %  . ' , , . . , L  . - . .  ., , .  . ,. , , ,  , . : i ,  1 AI i B 

4. L .  I - Endereço: 
Autorizado: Rua do Co&rcio, 654 - Centro A,-.-.--..-...-.-L 

Cidade: Dois Vizinhos - 
CEP: .8%fiOoOOO . - Fone: (46) -. .5363131 . 
Verificado: Riaa do Comérein, 654 - Centro - - i A= 

k . 4 6  Des, 52795163 e 
Art. 2" PMC 26/96 c& 
Art, 63 "e" DL 236/67 

Cidade: D A  F'izi~hm- UF: PR r 
.....,,..-, "*~.-.*-."-".--" ---".-- --.---- "."-* ,,,-.-- ""-." .",." 

CEP: 8.5.660-000 Fone: (46) 536-3131 
--.v- 

i 
?.I,=! - EqSpzmentc de g m ~ ç â o  de hdio. I ! D 1 6' Ph/lC 36/96 clc 

I 

t Aztorizdo : -.- - 
Cidade: UF: 

2 
M . 4 6  Dec. 52795163 e 
Art . 2" PMC 25/96 cfc 
Art. 63 "e" DL 236/67 

RFOFRIRFFCíBRFIANATEULAUDOIFORM.012 LEGENDA: Gitua+io: R - Regular l -  irregular 
RTFE - Reguiamenfo Técnico pl Emisç~ras de RàdladZfuaã EíG iüv- Nãa Verifica&& NPi- Naã se A p k ã  
PBFM -Piano Basico de Fmqiiêhcia MoBulãcia 415 

Sa E Q U ~  e m  29/aSIO$ 



I 
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ii 
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ii 
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I 
I 
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I i 

4 

"e 
i 
I 

' Obs.: Colocar aqui apenas escl;irecimentos adicionais necessários, nunca acrescentar notas de aiteração do que j& conteda o Laudo. 
4 Ltz1t3~íiL.: Dfi& V:&&fis - pK n 

ASSINATURA : CREDENCLAL R" : Sg-j; 

CREA W: i 

R?~RIRFFCirSRf!ANATE ULAUDOIfORMSl2 i€.E@EMDA: Sihtqão: R-Regt-liar 1- lmgular 
RTFM -R~~ukatnento TOcniCo pl Emissoras de Padíodifasão am FM NV - Não Verificado NA- NSa se Aplica 
PBFM - Plano Básico de Freqwência Modulada 3.5 

S K~VISEQ em ZQIW9t 
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SECRETARIA EXECUTIVA 
BEL.EGACIA Na ESTADO DO PARANA 

Portaria no 088, de 16 de junho de 1999. 

. . -  

A DELEGADA INTERINA DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES NO 
ESTADO DO PARANA, no liso de suas atribuições, em conformidade com a competência que lhe 
foi delegada pela Partaria-SSR no 001, de 26 de maio de 1998, publicada no Diário Oficial da 
(Jnião da dia 19 de jcinho r;ubsequente, e tendo em vista o que consta do Processo no 
53740.000537/99, \ 

R E S Q L V E :  

I - Homologar a alteração do ato constitutivo da RÁDIO VIZINHANÇA FM 
LTDA., com sede na cidade de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, que tratou do aumento do seu 
capital social de R$10.800,00 para R$30.000,00, efetivado de acordo com o previsto pela Portaria- 
MC no 441, de 08 de abril de 1976. 

II -  Em consequência, o capital social ficou assim distribuído entre os sócios: 
COTISTAS COTAS VALOR EM R$ 
VALDIR LUIZ PAGNONCELLI 24.036 24.036,OO 
MARILDA ORBEN PAGNONCELLI 5.964 5.964,OO 

TOTAL 30.000 30.000,OO 



SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DO PARANA 

PROCESSO No 53940000071181 
ENTIDADE: RÁDIO VIZINHAWA FM LTDA. 

Sra. Delegada, 

Trata o presente processo de pedido de renovação do prazo de 
outorga concedida a Rádio Vizinhanga FM Ltda, para executar o serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, na cidade de Dois Vizinhos, no Estado 
do Paraná. 

Realizada a vistoria técnica nas instalações da emissora, 
constatou-se, conforme laudo próprio (fls. 21 a 25), que a mesma se encontra 
instalada dentro dos parâmetros técnicos exigidos pela legislação específica, uma 
vez que não foi verificada qualquer irregularidade. 

A entidade apresentou laudo de ensaio (fls. 04 a 13) de seu 
transmissor principal, demonstrando atendimento aos requisitos mínimos 
estabelecidos nas normas técnicas vigentes. 

Curitiba, 20 de maio de 2002. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Portarla nQ 136 de 12 de setembro de 1991. 

6 CHEFE DE SERVIÇO DA DELEGACIA DO MINISTÉRIO DA IIWRA-ESTRUTURA NO 
ESTADO DO PARANÁ, nomeada pela Portar ia  nQ 274, de 28.02.91 do Coordenador Geral de 
Recursos Hmanos da Secretaria de ~dministração Geral do Ministério da Infra-Estmtu - 
ra e no uso de suas atribuições,  em conformidade com a competência que lhe f o i  dele 
gada através da Portar ia  DNPV nQ 03, de 25.10.90, com a alteração objeto da ~ o r t a r i ã  
DNEV no 41, de 19.03.91, tendo em vista o que consta no Processo no 29150.000991/91, 

R E S O L V E :  

I- Autorizar, nos termos do ar t igo  101 do Regulamento dos Serviços 
de  adiod difusão , a RÁDIo VIZINHANÇA FM LTDA. , com sede na cidade de Dois Vizinhos, E s  - 
tado do para&, a adaptar o seu capi ta l  social  ao sistema monetário nacional em v i  - 

I ) por; aumentá-lo de Cr$600,00 para Cr$3.391.450,00 e efetuar as seguintes transferên- 

c i a s  de cotas: 

DE : MARILEDSE TOS1 
. . . . . . . . . . . . . . .  PARA: VALDIR LUIZ PAGNONCELLI 140.922 cotas 

PARA: MARILDA ORBEN PAGNONCELLI ............. 35.230 cotas _ 
11- Em conseqüência da autorização supra, o quadro societário da en - 

tidade f i ca rá  a s s i m  constituido: 

COTISTAS COTAS VALOR Cr$ 

VALDIR LUIZ PAGNONCELLI 2.717.0,75 . 2.717.075,OO 
MARILDA ORBEN PAGNONCELLI 644.375 674.375,OO 

TOTAL ..... 3.391.450 3.391.450,OO 



r' 

ir 

s~nvico pue~ico FEDERAL (Portaria no 136 de 12.09.91 continuação) 

% 
111- Aprovar MARILDA ORBEN PAGNONCELLI para exercer as fun - 

çÕes de Sub-Gerente , ficando o quadro dire  t ivo da entidade assim constiuido : 

GEFENTE: VALDIR LUIZ PAGNONCELLI 
SUl3-GERENTE: MARILDA ORBEN PAGNONCELLI 

IV- Determinar, nos termos do artigo 102 do mesmo Regula - 
mento, que a entidade apresente a alteração contratual ora autorizada arquivada n 
repartição competente, para aprovação deste Órgão, dependendo dessa medida o exam 
e a decisão de seus futuros pedidos. 

kdK;hh TEREZA FI 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

1~ CHEFE DE SERVIÇO DA DELEGACIA DO MINISTÉRIO DA INFRA-ESTHUTGRA 
NO ESTADO DO PAWÁ, nomeada pe la  Po r t a r i a  nc274, de 28.02.91 do Coorderiadcr Geral 
de Recursos Humanos da Secre ta r ia  de Adrninist.r;qãc; Geral do ~ in i s t . é r . i o  da Infra-Es 

t r u tu r a  e no uso de suas a t r i t u i çõcs ,  em ccmforriiòade com a corr:petência que lhe f o i  
delegada a t ravés  da Po r t a r i a  DNPV ng03, de 25.10.90, com a al teraqáo objeto da Por ta  - 
ria DNPV no 41, de 19.03.91, terido em v i s t a  o que consta no processo n229105- I 

000991/91, 

RESOLVE aprovar,nos termos do a r t i go  102 do Regulamento dos Ser- 
vigos d e  ~ad icd i f 'usãc ,  os  a tos  prat icados pe la  RÁDIO V I Z I M Ç A  FM LTDA, com sede 

na cidade de Dois Vizinhos, Estado do pa rmá ,  em 
t e  da Po r t a r i a  nc136,de 12 de setembro de 1991, 
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SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DO PARANA 

Parecer no 172/2002/DMC 

REFERENCIA : Processo no 53740.000071/01 
INTERESSABA : RÁDIO VIZINHANÇA FM LTDA 
ASSUNTO : Renovação de outorga 
EMENTA : Permissão para execufar o serviço de radiodifusão 

sonora em frequência modulada, cujo prazo teve seu 
termo final em 1210612001. 
Pedido apresentado tempestivamente. 
Regulares a situação técnica e a vida societária 

GONCLUSÃO :Pelo deferimento 

A RÁDIO VIZINHANÇA FM LTDA, permissionária do serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, na cidade de Dois Vizinhos, Estado do 
Paraná, requer renovação do prazo de vigência de sua outorga, cujo termo final 
ocorreu em 12 de junho de 2002. 

DOS FATOS 

Através da Portaria MC no 116, de 09/03/90, foi outorgada permissão a 
RÁDIO VIZINHANÇA FM LTDA para explorar, por 10 (dez) anos, o serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, na cidade de Dois Vizinhos, Estado do 
Paraná. 

A outorga em questão começou a vigorar em 12/06/91, data da 
publicação no Diário Oficial da União do Decreto Legislativo n.O 141, de 11/06/91, que 
aprovou o ato que deferiu a permissão. 

O Código Brasileiro de Telecomunicações, instituído pela Lei no 41 17, de 
27 de agosto de 1962, estabelece os prazos de 10 (dez) anos para o serviço de 
radiodifusão sonora e 15 (quinze) anos para o serviço de televisão, que poderão ser 
renovados por períodos sucessivos e iguais (art. 33, 5 3O), períodos esses que foram 
mantidos pela atual Constituição (art. 22, 5 5O). 



Por sua vez, O Regulamento dos Sewiços de Radiodifusão, aprovado pelo 
Decreto t70 52.795, de 31 de outubro de 1963, determina que: 

"A&. 27: Os- prazos & conce e de pwMsâziío sw& de $0 (dez) anos- 
p m  o sewíço de &b$tPtzsâo somrít e & 15 (@ttínze) ams p m  o & 
fefevisaon. 

De acordo com o artigo 4' da Lei no 5.785, de 23 de junho de 1972, as 
entidades que desejarem a r e n o v e  do prazo de sua outorga, 
~querimento ao Órgão competente, no período wnnpmendido entre O 6Q (seXao) e o 30 
(terceiro) mês anterior ao t6rmins da vigêneia da outorga. 

O prazo de uigêndâ- desta pwrnissiiio t seu final em 12i06101, tendo 
si& s p&io de- çi%o da outorga ora em emme protoco%adu nesta Ebfegaeía m 
06/03/04, dentro do prazo legal. 

A requwnte tem seus quadros socíetárb e diretíw afxovados pefa 
MarTa MC na t36, de 12Fõc)F4t (fl. 3 f ), que itutori2-o~ a transfer6rteia de cotas, fendo 
sido os atos praticados em deeonência desta autoriza@o aprovados pela Portaria MC 
no 167, de 25/10/91 (??S. 32), sendo que a ultima alteração coniratuaf foi hsmofogadt% 
gela Portaria no 088, de 16 de junho de 1999 (fls. 28): 

COTISTAS COTAS VALOR EM R$ 
Valdir Luiz Pagnonmffi 24.036 24.036,OO 
Marilda Orben P a g m d l i  5.964 5.%4,00 

+OTBt ".óB@ 30C.OQC),W 

Gerente: Valdir Luiz Pagnoncelli 
Sub-Gerente: Marilda Orben PagnonwHi 

A emissora mcontra-se operando regularmente, dentro das 
íeas que fhs f i m  atribuidas, confmme demonstrdo 6s 8s. 29. 

regular a situaç" da entidade perante o Fundo de Fiscatizaçao das 
Tetecomunicações - FtSTEL, conforme as fts. 26 - 27. 

Consultado o Cadastro Nacional de RadiodifusSo, verificou-se que a 
entiade s wus diri*&es m as Limits fixdos peb & i g ~  22 e ss 
parágrafos, do Decreto-lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967. 



FEDURAL 

MINISTÉRIO DAS @OMUNI@AÇÕES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DO PARANA 

Diante do exposto, concluímos pelo deferimento do pedido, sugerindo o 
encaminhamento dos autos ao Departamento de Outorga de Serviços de 
RadiodifusãoISSRlMC, para prosseguimento. 

É o parecer. 

Curitiba, 22 de maio de 2002. 

I Advogada 

Com a colaboração do Estagiário 
Gustavo de Camargo Hermann. 

De acordo 
Encaminhe-se ao Departamento de Outorga de Serviços de RadiodifusãoISSRlMC, 

j 
para prosseguimento. 

Curitiba, 22 de 

Delega 





Serviço Público Federal 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JU~ÚDICA 
COORDENAÇÃO GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÕES 

PROCESSOS: 53740.000071/01 
ENTIDADE: RADIO VIZINHANÇA FM LTDA 

Ao Dr. Marcus Vinícius Lima Franco para análise e parecer. 

Brasília, 29 de outubro de 2002. 

MARIA DA GLÓ Uru I F. DOS SANTOS 
Coordenadora G de Assuntos Jurídicos I 

Despacho 2 glória. Doc, Rosa 



MINISTÉRIO DAS COMUNICACÕES 
CONSULTORIA JUR~DICA 

PARECER GONJUWMG N2.26012002. 

Referência: Processon~3740.000071/01. 

Origem: Delegacia do MC no Estado do Para- 
ná. 

Interessada: RÁDIO VIZINHANÇA FM LTDA. 

Assunto: Renovação de Outorga. 

Ementa: Permissão para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, cujo prazo teve seu termo 
final em 12 de junho de 2001. 

Pedido apresentado tempestivamen- 
te. Regulares a situação técnica e a 
vida societária. 

Conclusão: Pela ratificação do Parecer jurídico n9 
17212002, que concluiu favoravel- 
mente ao requerido. 

Trata o presente processo de pedido de renovação de permissão, 
formulado pela MDIO VIZINHANÇA FM LTDA., permissionária do serviço de 
radiodifush sonora em freqüência modulada, na cidade de Dois Vizinhos, Esta- 
do do Paraná. 
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Processo n" 53740.000071/01. 

2. A outorga em questão foi deferida a entidade ora interessada 
vés da Portaria n.O 116, de 9 de março de 1990, publicada no Diário Ofici 
União em 13 subseqüente. A outorga em apreço, entretanto, somente começou a 
vigorar em 12 de junho de 1991, data da publicação, no Diário Oficial da União, 
do Decreto Legislativo n.O 141, de 11 de junho de 1991, que aprovou a Portaria 
supra citada. 

3. O processo foi objeto de análise pela Delegacia do MC no Estado 
do Paraná, tendo aquela Delegacia concluído favoravelmente ao pleito, conso- 
ante Parecer Jurídico n" 7212002, fls. 33/35 dos autos. 

4. Reexaminadas as peças que constituem os autos do presente pro- 
cesso, o pedido, sua documentação e os fundamentos jurídicos que determina- 
ram a postura de deferimento adotada pela DRMCIPR, concluo, igualmente, pelo 
deferimento do postulado. 

5. A outorga original está amparada juridicamente nos termos do que I 

dispõem a Lei n9.785, de 1972, e o Decreto n"8.066, de 1983, eis que o pe- 1: 
dido de sua renovação foi apresentado na forma devida e com a documentação I 

I 

hábil. 

6. Nos termos da lei, o pedido ter-se-á como deferido, porquanto não 
decidido ao termo da respectiva concessão ou permissão, sendo permitido o 
funcionamento, em caráter precário, dos serviços outorgados e não renovados 
em tempo hábil, concluindo-se, desta forma, que a terminação do prazo da per- 
missão ou a pendência da sua renovação, a curto ou a longo prazo, não determi- 
na, necessariamente, a extinção do serwiço prestado. 

7. O prazo de vigência desta permissão teve seu termo final em 12 de 1 
11 

junho de 2001, sendo que o pedido de renovação foi protocolado na Delegacia 11 

do MC no Estado do Paraná em 6 de março de 2001, tempestivamente, portanto. 1 
I 

8. Diante do concurso das circunstâncias que envolvem a presente re- I 
novação, deve o processo seguir em seu trâmite, sendo viável, juridicamente, 

I 

que se autorize a postulada renovação, por 10 anos, a partir de 12 de junho de 
2001. 

9. Isto posto, mantenho o entendimento do citado Parecer, propondo o 
encaminhamento dos presentes autos, acompanhados de minutas dos atos pró- 
prios, à consideração do Exmo Sr. Ministro das Comunicações, autoridade com- 
petente para conhecer e decidir do pedido. 

1 0. Posteriormente, a matéria deverá ser apreciada pelo Congresso Na- 
cional, consoante dispõe o § 3"o art. 223 da Constituição, para que o ato de 
renovação possa produzir seus efeitos legais. -.- 



Processo n" 53740.000071101. 

É o Parecer, sub censura. 

Brasília, 31 de outubro de 2002. 

Chefe 

De acordo. Encaminhe-se a Sra. Consultora Jurídica. 
Em 31 de outubro de 2002: 

IVIARIA DA GL I F. DOS SANTOS 
Coordenadora suntos Jurídicos de Comunicações. 

Aprovo. Encaminhe-se ao Gabinete do Sr. Ministro. 
~ f f l 3 1  de outubro 1 depyj$.  

Consultora J 



Serviço Público Federal 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVICOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

OFÍCIO no 8 5 6 i 2 0 0 2 - ~ 0 ~ ~  
Brasília, de d ~ ~ " ~ q e  2002. 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista a assinatura da Portaria no 2555, de 22 de novembro 
de 2002, Processo no 53740.000071/01, da Rádio Viziínl~ança FM Ltda., encaminhamos em anexo 
guia DARF, para recolhimento da taxa de publicação, devendo o comprovante ser devolvido a este 
Departamento, situado no Ministério das Comunicações, B1. R Anexo "B" Ala Oeste, Sala 3 15 - 
Brasília - DF, CEP 70044-900, no prazo de 30 dias a contar da data do recebimento. 

Diretor do Departam 

IlmO Sr. 
VALDIR LUIZ PAGNONCELLI 
Diretor da RÁDIO VIZINHANÇA FM LTDA. 
Rua do Comércio 654 - Centro - Caixa Postal 134 
DOIS VIZINHOSíPR 
85660-000 



PSERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
COORDENAÇÃO GERAL DE SERVIÇOS DE ÁUDIO 

A Coordenação de Radiodifusão - Região Sul, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul e Goiás 

Sr. Coordenador, 

Encaminho a V. Sa. os processos abaixo relacionados, referentes a renovação de 
outorga, para que sejam tomadas, com a devida ur ência, providências necessárias a sua B 
adequação às novas exigências demandadas pelo Ato Normativo 1/99 da Câmara dos 
Deputados e pela Resolução 39/92 do Senado Federal. 

Brasilia, zh de agosto de 2003. 

No Processo Entidade Localidade UF 
53000.007065199 Sociedade Rádio FM Pé de Cedro Ltda. Coxim MS 
53740.001096198 FM Stúdio 96 Ltda. Curitiba PR 
53740.00007 110 1 Rádio Vizinhança FM Ltda. Dois Vizinhos PR 
53740.00076 1/99 Fundação Nossa Senhora de Belém Guarapuava PR 
53740.0001 93/01 Rádio Cidade Jandaia Ltda. Jandaia do Sul PR 
53740.000903199 Rádio Igapó FM Ltda. Londrina PR 

Coordenador Geral de Outorga ~ i ç o s  de Áudio 

53740001 169100 
53740,000434198 
53740,000594199 
53740.00 1 126100 
5 3528 .O00348100 
53 790.00 134710 1 
53790.000530/0 1 
53790.000895197 
53790.000819198 
53790.000544198 
53528.00032810 1 

Rádio Clube de Palmas Ltda. 
Rádio Musical FM Ltda. 
Fundação Cultural Celinauta 
Rádio FM Vale do Sol Ltda. 
Rádio Serrana de Bento Gonçalves Ltda. 
Rádio Sociedade Cerro Azul Ltda. . 

Radiodifusão Broto da Serra Ltda. 
Rádio Repórter Ltda. 
Rádio Porto Alegre FM Ltda. 
Rádio FM Senhor dos Caminhos Ltda. 
Fundação Cultural Riograndense 

Palmas 
Palmeira 

Pato Branco 
Santo Antônio da Platina 

Bento Gonçalves 
Cerro Anil 

David Canabarro 
Ijúi 

Porto Alegre 
Tapejara 
Vacaria 

PR 
PR 
PR 
PR 
RS 
RS 
RS 
RS 
RS 
RS 
RS 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES , * 

"^'< 2, k", SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA I s 

' /  DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS ;c - 8 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R. ANEXO B. ALA OESTE - SALA 300 
CEP: 70 044-900 - BRASILIA - DF 

TEL.. (61) 31 1-6453 - FAX: 31 1-6617 

Ofício n 0 3 4 2  5,20041 DOSISSCEMC 
l 3 r a s í l i a ~  de ,&4 de 2004. 

A Sua Senhoria o Senhor 
VALDIR LUIZ PAGNOCELLI 
Diretor da Rádio Vizinhança FM Ltda. 
Rua do Comércio, no 654, Centro - Caixa Postal 134 
DOIS VIZINHOS - PR 
85.660-000 

Ref. Processo no 53740.00007 11200 1 

Prezado Senhor, 

Enl atenção a solicitação constante do processo em referência, por meio do qual 
essa entidade solicita a renovação da outorga, cumpre-nos formular a seguinte exigência. com 
vistas a instrução do pedido: 

e declaração da entidade de que não infringe as vedações do parágrafo 5" do 
artigo 220 da Constituição Federal;--, w 
ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviços - FGTS; -Cn< 

P% o certidão de quitação ou prova de regularidade relativa a Seguridade Socia e 

e prova de regularidade com as Fazendas Municip&stadua 

dvX- e prova de regularidade com a Fazenda Federal. abrangendo certidão relati a 
a tributos, fornecida pela Receita Federal, e certidão quanto a divida ativa 
da União, de competência da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional; 

e cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS: e/% 

e documentos atualizados revelando a cotnposição acionária da emissora e 
eventuais alterações havidas em seu contrato social durante o período de 
vigência da outorga. Lw 

Todos os documento acima citados deverão ser apresentados em original ou 
cópia autenticada. 

Fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebin~ento deste ofício, 
expedido com AR-Postal, para instrução do pedido com a documentação exigida, sendo que a 
falta de resposta poderá ser considerada como desinteresse no prosseguimento do processo. 

Atenciosamente, A 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
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LUIZ PAGNOCELLT 
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RUA DO COMÉRCIO, No 654, CENTRO - CAIXA POSTAL 134 --.-v a -*i-,-., ; -L __'-A___ L I I 

c CEP :85660-000 DOIS VIZINHOS / PR iJI- I  PAI^ i nA<S 

PROC. 53740.000071/2001 
1 
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I V@JA,'DO OUTRO LADO, 8 ENMWEGO PARA DEVQLUGAQ DEmE AR; '1-25 
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s VIZINHANÇA FM ,RJ~..: . "- "?:& /( -$? 
" '3 ,A 

A RÁDIO VIZINHANÇA FM LTDA., emissora permissionária 
do serviço de Radiodifusão sonora em frequência modulada, na cidade de 
Dois Vizinhos - Estado do Paraná, inscrita no CNPJ no 79.599.171.0001-39, 
D E C L A R A que está cumprindo o Artigo 220 - parágrafo 5" da 
Constituição Federal. 

Dois Vizinhos, 26 de Abril de 2004 

ZYD 488 - 100.7 MHZ 
CGC 79.599.17110001-39 

Rua do Comércio, 654 - Caixa Postal 134 -Telefone (46)536-3767 - Faxlmodem 536-3003 
vizifm@viz~fm com br - www vizifm com br 

DOIS VIZINHOS - PARANÁ k.<)> 
Regis?r?-rr o nitrnero SEDEX da 

!hiicia rto CPRBB no wmpo 
. - 



Cei-tidao Negativa de Debito 
I 1 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO 

DADOS DO SUJEITO PASSIVO: 

CNPJ: 79.599.171/0001-39 
NOME: RADIO VIZINHANCA FM LTDA 
ENDERECO: RUA DO COMERCIO, 654 FUNDOS 
BAIRRO OU DISTRITO: CENTRO 
MUNICIPIO: DOIS VIZINHOS 
ESTADO: PR 
CEP: 85660-000 

I FINALIDADE DA CERTIDÃO: 

QUAISQUER DAQUELAS PREVISTAS NAS LEIS 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991, E 
ALTERACOES, EXCETO PARA: 

- AVERBACAO DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL; 
- REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL E TRANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS DE 

SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA; 
- BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, CISAO TOTAL OU PARCIAL, TRANSFORMACAO OU 

EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU CIVIL. 

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI No 8.212/91 E ALTERACOES, QUE, PARA 
A FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA 
CERTIDAO EM NOME DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVADO AO INSS O 
DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 
VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
VALIDADE NA INTERNET, NO ENDERECO www.previdenciasocial.gov.br, OU EM QUALQUER 
AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL OU UNIDADE AVANCADA DE ATENDIMENTO DA 

- ) PREVIDENCIA SOCIAL. 

DEVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI EMITIDA. 
EMITIDA EM, 20 DE ABRIL DE 2004. 
COM VALIDADE ATE 19/07/2004 . 
VALIDA POR 90 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO. 

t 
t # c  s! i J > %  ;?\ r - j i ' i  y' 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

XDÇCT$$%O: 79599L71/0001-39 
Razão So~iaI :  RADTO VIZINI-{ANCA FM LTDR 
Et?nSarsçn: RUA ua COMERCIO 654 FIINDOS C:EIVIIIO DOIS VXZINFIOS / PR EE~.-C)OO 

A Ca~xa  Econômica Federal, 1-10 irso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8,030, de 11 de rnaío de 
1990, certifica que, tiestsi data, a enlpresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
F i ~ n d o  de Gararit:ia do Terrryx~ de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer dCbitos referentes a contribuições 
e/ou encargos t:ievidos, decorrer1t:es das obrigacões com o FGTS. 

- - 3  . -., A utilizar;5o deçt:e Certificado para os Fins ~,revist:oç em Lei est:íi conrlici»ilada à verificação de auter1t:icidade no 
i;it:c-: cla Caixa: www.ceixs.pnar,l~e- 
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Município de Dois Vizinhos - Paraná r ' 
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CERTIDÃO NEGATIVA NO V2PJ 1067/2004 

NOME: RADIO VIZINHANÇA FM LTDA 
CNPJ: 79599171000139  

Sócios: VALDIR LUIZ PAGNOCELLI E MARILDA ORBEN PAGNONCELLI 

A presente CERTIDÃO prova a regularidade para com a Receita Municipal, referente a 
tributos mobiliários e imobiliários, para fins único e exclusívo de Cadastro . 
Ressalvado o direito da Fazenda Pública do Municfpio de cobrar quaisquer créditos 
tributários, certifico, para a finalidade acima mencionada, não existir, nesta data, 
débitos %cais em nome do requerente. 

Certidão emitida as 10:38:33 do dia 20/04/2004 (hora e data de Brasília). 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal 
de Dois Vizinhos na Internet, no endereço http://www.doisvizinhos.pr.gov.br. 

A certidão expedida e m  nome de pessoa jurídica abrange exclusivamente o 
estabelecimento identificado no CNPJ. 

Esta negativa é válida até 19 /07/2004.  

Certidão expedida gratuitamente. 



Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais Página 1 de 1 
n 1 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais 
No 1352408-44 

Certidão fornecida para o CNPJ: 79.599.171/0001-39 

Este CNPJ não consta no Cadastro de Contribuintes do ICMSIPR. 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros de pendências 
junto a Fazenda Pública Estadual, constatamos não existirem débitos em nome do requerente, 

- , nesta data. 

Finalidade: Simples verificação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.qov.br 

Esta Certidão tem validade até 19/06/2004 - Fornecimento Gratuito 

Certidão No 1352408-44 

Emitida Eletronicamente via Internet 
20/04/2004 - 13:46:05 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 
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C E R ~ D Ã O  QUANTO A D~VIDA ATIVA DA UNIAO 

8 J  -y : : . .Yj  J b * .  *?i -a 

II NEGATIVA II 

i MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

RADIO VIZINHANCA FM LTDA 

?,L$:$!::~ 
0 

A B 
," r\ a; "' "i" bk: ,, qr,+a- 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional inscrever e cobrar as dívidas que 
venham a ser apuradas, certifica-se, para os fins de direito, que, analisados os 
registros da Dívida Ativa da União, verificou-se a NÃO EXISTENCIA de 
INSCRI~ÕES em nome do contribuinte acima identificado. E, para constar, foi 
extraída, por intermédio da Internet (rede mundial de computadores), esta 
certidão NEGATIVA. 

ASPECTOS JUR~DICOS DE VALIDADE 
- - 

Esta certidão é fornecida gratuitamente tendo vahdade por 30 dias (Portaria 
PGFN no 22, de 19 de janeiro de 2001), não prevalecendo sobre certidões 
emitidas posteriormente. 

Decreto-lei no 147, de 03 de fevereiro de 1967: "Art. 62. Em todos os casos em 
que a lei exigir a apresentação de provas de quitação de tributos federais, 
incluir-se-á, obrigatoriamente, dentre aquelas, a certidão negativa de inscrição 
de dívida ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional 
competente." 

ASPECTOS TÉCNICQS DE VALIDADE - 

Emissão as 13:42:08 do dia 20/04/2004 

11 Código de Controle da Certidão: 549E.D83C.EF88.19CC 11 
Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não 
devedor poderá ser verificada na seguinte página na Internet: 
http://www.pgfn.fazenda.gov.br 

1 Atenção: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARA este documento. 11 
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Destaques do governo 1 E 
I U  P T B I  De 1 i * B T  "$ -, 2." 

i l ~ q u ~ :  aqui p3 ta  voltar a PSgina Inicial, 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal 

Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais 

Nome: RADIO VIZINHANCA FM LTDA 
CNPJ: 79.599.171/0001-39 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não 
constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas aos tributos e contribuições 
federais administrados pela Secretaria da Receita Federal. 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do contribuinte no âmbito desta 
Secretaria da Receita Federal, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência 
de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional. 

Certidão expedida com base na INISRF nQ 93, de 23 de novembro de 2001. 

Emitida as í3:52:14 do dia 20 /04 /2004  (hora e data de Brasília). 
Válida até 20/10/2004. 

Código de controle da certidão: E809.6A64.3449.78AB 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal na Internet, no endereço I.iLtp://www,receita.fazenclci.gnv.br. 

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange exclusivamente o 
estabelecimento identificado no CNPJ. 

Certidão expedida gratuitamente. 

Aprovado pela INISRF ne 93, de 2311 112001. 
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RADIO VIZINHANÇA W LTDA - EPP 
CNPJ: 79.599.171/0001-39 
S E ~ A  ALTERAÇÃO CONTRATUAL - FI 02. 

b) O sócio VALDIR L UIZ PAGNONCELLI, R$56.084,00 (cinqüenta e seis mil e oitenta e quatro reaís), 
integralizados em moeda corrente do pak 

c )  A sócia MARILDA ORBEN PAGNONCELLI, R$13.916,00 (treze mil, novecentos e dezesseis reais), 
integralizados em moeda corrente do pak 

CLÁUSULA SEGUNDA: Em decorrência da cláusula anterior, o capital social de R$ 

constava: A sub-gerencia da sociedade será exercida pela sócia MARILDA ORBEN 
PAGNONCELLI, competindo a esta, exclusiva e restritamente substituir ao gerente nos 

, seus impedimentos, ambos, contudo, ficam dispensados da prestação de cauçã& 
CLÁUSULA OUARTA: Fica alterada a cláusula l i a  do Contrato Social, onde constava: A 
sociedade será administrada pelo sócio, VALDIR LUIZ PAGNONCELLI, na função de 
sócio-qerente, e a IRINEU LEOPOLDO PAGNONCELLI a funçaão de Sub-gerente, os 
quais -ficam dispensados de prestação de caução e lhe compete privtivamente e 
individualmente, o uso da firma e a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da 
sociedade, sendo-lhe entretanto, vedado o seu emprego sob qualquer pretexto ou 
modalidade em operações ou negócios estranhos ao objeto social, especialmente a 
prestação de avais e endossos, fiança ou cauções de favor, passando a ter a seguinte 
redação: A administração da sociedade caberá ao sócio VALDIR LUIZ PAGNONCELLI, 
com poderes e atribuições de representar a empresa em instituições para executar 
todos os atos da administração e decidir sobre todos os negócios e questões de interesse da 
sociedade, podendo representá-la, ativa, passiva, judicial e extra-judicialmente, inclusive 
nomear procuradores com poderes especiais para agirem em nome da sociedade, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado no entanto o uso, em atividades estranhas 
ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade sem autorização dos 
outros sócios. (artigos 997, VI; 1013, 1015, 1064, CC/2002) 
Paráorafo Único: Em virtude das modÍficações a cláusula l la do Contrato Social passa a ter a seguinte 
redação: A administração da sociedade caberá ao sócio VALDIR LUIZ PAGNONCELLI, com poderes e 
atribuições de representar a empresa em instituições para executar todos os atos da administração e 
decidir sobre todos os negócios e questões de interesse da sociedade, podendo representá-la, ativa, passiva, 
judicial e extra-judicialmente, inclusive nomear procuradores com poderes especiais para agirem em nome da 
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado no entanto o uso, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obr&açÕes seja em hvor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade sem autorização dos outros sócios, (arfigos 9991, VI; 1013, 

Fica alterada a cláusula 12a do Contrato Social onde constava: Pelos 
serviços que prestarem a Sociedade perceberão os sócios, a título de "pró-labore" quantia 

\ ; mensal fixada, em comum, até os limites de dedução fiscal, previsto na Legislação do 
I Imposto de Renda, a qual será levada a conta de despesas gerais da sociedade, passando a 

ter a seguinte redação: 0 s  sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a 
título de "pró-laborer1, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
ParáaraPo Único: Em virtude das modificações a cláusula lZa do Contrato Social passa a ter a seguinte 
redação: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de 'pró-labore'; observadas 
as disposições regulamentares pertínentes, 
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CLÁUSULA SEXTA: Fica alterada a cláusula 6a do Contrato Social onde constava: A 
responsabilidade dos Sócios, é de acordo com a Lei, igual ao montante do Capital Social, 
passando a ter a seguinte redação: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
(art. 1052, CC/2002) 
Paráarafo Unico: Em virtude das modifcaço"es a cláusula 6a do Contrato Social passa a ter a seguinte 
redação: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. (art. 1052, CC/2002) 
CLÁUSULA SÉTIMA: Fica incluída a cláusula de quotas com a seguinte redação: As 
quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
preço direito de sua preferência para a sua aquisição se postas a venda, formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. (Art. 1056, art. 1057, 
CC/ 2002) 
CLÁUSULA OITAVA: Fica alterada a cláusula 14a do Contrato Social onde constava: O 
ano social coincidirá com o ano civil, devendo, a 31 de dezembro de cada ano, ser 
levantado o balanço geral da sociedade, obedecidas as prescrições legais e técnicas 
pertinentes a matéria. 0 s  resultados serão divididos entre os sócios proporcionalmente as 
suas quotas de capital, podendo os lucros, a critério dos sócios, serem distribuídos ou 
ficarem em reserva na sociedade, passando a ter a seguinte redação: Ao término de cada 
exercício social, em 3 1  de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de 
sua administração, procedendo a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço resultado econÔmico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros 
ou perdas apuradas. (art. 1065, CC/2002) 
Paráarafo Único:~m viltude das modificações a cláusula 14a do Contrato Social passa a ter a seguinte 
redação: Ao término de cada exerckia sociah em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apuradas. (a&, 1065, CC/2002) 
CLÁUSULA NONA: Fica suprimida a cláusula 13a do Contrato Social onde constava: O 
sócio-gerente poderá ser representado por um procurador, em todos os atos de interesse 
da sociedade, gerindo e administrando, devendo, neste caso ser solicitada sua designação 
junto ao Ministério das Comunicações, que deverá ser sempre brasileiro e com conduta 
moral e habilitação profissional ilibada. 
CLÁUSULA DECIMA: Fica incluída a cláusula de desimpedimento dos administradores, 
com a seguinte redação: 0 s  administradores declaram, sob as penas da Lei, de que não 
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra 
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública, ou a propriedade. (a&. 1.011, 5 1,CC/2002). 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Fica incluída a cláusula de deliberações sociais com a 
seguinte redação: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando foi o caso. (arls. 1.071 
e 1.072, tj 20 e art. 1.078, CC/2002) 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Fica alterada a cláusula 15a do Contrato Social onde 
constava:O falecimento de qualquer dos sócios não dissolverá necessariamente a sociedade 





ficando os herdeiros sub-rogados aos direitos e obrigações do "de-cujus", podendo nela 
fazendo-se representar enquanto indiviso o quinhão respectivo, por um dentre eles, 
devidamente pelos demais. 
Paragrafo Primeiro: Apurados em balanço os haveres do sócio falecido, serão pagos em 
cinco prestações iguais, vencendo-se a primeira, noventa dias depois de apresentada à 
sociedade a autorização judicial que permita formalizar-se inteiramente a operação, 
inclusive perante o Registro do Comércio. 
Parágrafo Seaundo: Fica entretanto facultada mediante consenso unânime entre os sócios 
herdeiros outras condições de pagamento, desde que não afetem a situação econômica 
Financeira da Sociedade. 
Parágrafo Terceiro: Mediante acordo com os sócios "s~pérstites~~, os herdeiros poderão 
ingressar na Sociedade, caso não haja, impeditivo legal quanto a sua capacidade jurídica. 
Passando a Ter a seguinte redação: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível OU 

inexistindo interesse destes ou do(s) sÓcio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, a data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 
Paragrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. (Art. 1.028 e art. 1,031, CC/2002 
Paráarafo Único: Em virtude das modificações a cláusula 15a do Contrato Social passa a Ter a seguinte 
redação: Falecendo ou interdítado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz, Não sendo poss;vel ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), 
o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente le vantado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em 
relação a seu sócio. (Art 1.028 e art. 1.031, CC'2002 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Fica incluída a cláusula de abertura de filiais com a 
seguinte redação: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA: DA CONSOLJDACÃO DO CONTMTO: A vista da modl"cação ora ajustada e 
em consonância com o que determina o art. 2.031 da lei n O 10406/2002, os sócios RESOLVEM, por este 
instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as 
cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, adequado ds disposições da referida lei n O 

10.406/2002 aplicáveis a este típo societário, passa a ter a seguinte redação: 
PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial de "RA DIO VIZINIIANÇA FM L TDA - EPP" 
SEGUNDA: A sociedade terá sede e foro d Rua do Comércio, 654, Fundos, Centro, na cidade de Dois 
I/linhos, Estado do Paraná e CEP 85660-000. 
TERCEIRA: A Sociedade tem por objetivo social a INSTALA@O DE UMA ESTAÇÃO DE 
READIODIFUS~O SONORA, COM FINALIDADES EDUCACIONAIS, INFORMATIVAS E 
RECREA TIWAS, BEM COMO A ELEVAÇÃO DO ESPÍRITO CÍVICO-PA TRIOTICO DE SEU PÚBLICO 
OUVINTE DESEMPENWARÁ TAMBZM A ATIVIDABE DE PUBLICIDADE CONERCIAL P 
COMUNICAÇÃO CORREU TA DENTRO DAS NORMAS E ELIS QUE REGEM A MATÉRIA. 
OUARTA: O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado, iniciando suas atividades somente 
após a permíssão para se estabelecer, a ser dada pelo poder concedente.. 
QUINTA: O capital social de R$70.000,00 (setenta mil reais) divididos em 70.000 (setenta mil) quotas de 
valor nominal de R$1,00 (um real) cada uma, é integralizado, da seguinte forma: 

a) O sócio WALDIR L UIZ PAGNONCELLl: R$56.084,00 (cinqüenta e se& mil e oitenta e quatro reais), 
integralizados em moeda corrente do pah 

b) A súcia MARILDA ORBEN PAGNONCELLI, R$13.916,00 (treze mil, novecentos e dezesseis reais), 
integralizados em moeda corrente do pak 
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SEXTA: Em decorrência da cláusula anterior, o capital social de R$70.000,00 (setenta mil reais), fica assim 
dístribuido: 

SÓCIOS Perc. .% QUOTAS CAPITAL R$ 
VALDIR L UIZ PAGNONCEL L I  80,12 56,084 56.084,OO 
MAR11 DA ORBEN PAGNONCELLI 19,88 13.91 6 13.916,OO 
TOTAL lO0,OO 70.000 70.000,OO 

SETIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. (ar& 1052, CC/2002) 
OITAVA: As quotas são indivísíveeis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de sua 
preferência para a sua aquisição se postas a venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratualpertinente. (Ar% 1056, ar t  1051, CC/2002) 
NONA: As quotas representativas do capital social S ~ O  inalienáveis e incauciondve/s, direta ou indiretamente a 
estrangeiros ou pessoas juriüicas; dependendo qualquer alteração contratual de prévia anuência do Ministério 
das Comunicações. 
DECIMA: Somente a brasileiros natos, caberá a responsabilidade intelectual e administrativa da sociedade e a 
investidura nos cargos, poderá ocorrer somente após a sua aprovação pelo Ministério das Comunicações, 
DECIMA PRIMEIRA: A totalidade do Capita/Social perfencerá sempre a brasileiros. 
DECIMA SEGUNDA: O quadro de pessoal será sempre constituido ao menos de dois terços de trabalhadores 
brasileiros. 
DÉCIMA TERCEIRA: A administração da sociedade caberá ao sócio VALDIR LUIZ PAGNONCELLI, com 
poderes e atribuições de representar a empresa em instituições para executar todos os atos da 
administração e decidir sobre todos os negócios e questões de interesse da sociedade, podendo representá-la, 
ativa, passiva, judicial e eextra-judicialmente, inclusive nomear procuradores com poderes especiais para 
agirem em nome da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, sendo vedado no entanto em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade sem autorização dos outros sócios, (artigos 
991, Vc 1013,1015, 1064, CC/2002) 
DÉCIMA QUARTA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a t;tulo de 'pró-labore; 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
DÉCIMA QUINTA: Ao término de cada exerckio social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo d elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apuradas, (art. 1065, CC/2002) 
DECIMA SEXTA: Os administradores declaram, sob as penas da Leí, de que não estão impedidos de exercer 
a administração da sociedade, por lei especiah ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob 
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime faimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas- de defesa de concorrência, contra as relações de 
consumo, fépública, ou a propriedade. (art. 1.011,§ I, CC/2002). 
DECIMA SETINA: Nos quatro meses seguintes ao término do exerckio social, os sócios deliberar50 sobre as 
contas e designarão administrador(es) q~and0 foi o caso. (arts. 1.071 e 1.072, .# 20 e art. 1.078, 
CC/2002) 
DECIMA OITAVA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
DECINA NONA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuara suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sÓcio(s) 
remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado, 
Parágrafo uúico - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em 
relação a seu sócio. (Art. 1.028 e art. 1.031,66/2002) 
VZG~SIMA: Declaram, que a presente empresa se enquadra no dísposto do a m o  24 inciso I .  da Lei no 
9.841 de 05/10/1999 e que o volume da sua receita bruta não escederá o limite fixado no artígo Z0 inciso II 
da Lei no 9.841, não se enquadrando igualmente em nenhuma das exclusões de que trata o artigo 3O da 
referida Lei. 
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VIGESINA PRIMEIRA: Os sócios elegem de comum acordo o foro da Comarca da cidade de Dois Vizinhos, 
Estado do Paraná, para dírimir possíveís dGvidas oriundas a este instrumento, inclusive de c/ausu/as omhsas 

E, por estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam, juntamente com duas 
testemunhas o presente lílstrumento em três vias de igual teor e forma, obrisando-se por si e seus herdeiros a 
cumpri-lo em todos os seus termos. 

VALDIR LUIZ PAGNONCELLI 

MARILDA ORBEN PAGNOCELLI 

Testemunhas: 

Jaime Damazzini 

' \ 
RG: 14/R 51 6.250/SC 

Juliane Domenica Fae 
RG: 5832,387-6/PR 
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VIGÉSIMA PRIMEIRA: Os sócios elegem de comum acordo o foro da Comarca da cidade de Dois Viznhos, 
Estado do Paraná, para dirimir possíveis dúvídas oriundas a este instrumento, inclusive de cláusu/as omissas 

E, por estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam, juntamente com duas 
testemunhas o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, obr@ando-se por si e seus herdeiros a 
cumpri-lo em todos os seus termos, 

Dok Uirinos, 30 de janeiro de 2004. 

VALDIR LUIZ PAGNONCELLI 

MARILDA ORBEN PAGNOCELLI 

Testemunhas: 

Jaime Damazzini 
RG: 14/R 516.250/SC 

1 

Juliane Domenica Faé 
RG: 5,832.387-6/PR 
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VALDIR LUIZ PAGNONCELLI, brasileiro, cas;ddo, C 
residente e domiciliado a Rua Bento Munhoz da Rocha 
Centro, Dois Vizinhos, Paraná, portador do CPF no 155.717 
Cédula de Identidade número 679.41 1, expedida pela Se 
Segurança Pública do Estado do Paraná e MARILDA ORBEN 
PAGNONCELLI, brasileira, casada, comerciante, residente e 
domiciliada a Rua Bento Munhoz da Rocha Neto, 233, Centro, Dois 
Vizinhos, Paraná, portadora do CPF 554.904.339-49 e Cédula de 
Identidade n* 1.206.576, expedida pela Secretaria de Segurança 
Pública do Estado do Paraná, Sócios componentes na Sociedade 
Mercantil que gira sob a Denominação Social de "RADIO 
VIZINHANÇA F sede e foro à Rua do Comércio, 654, 
fundos, Centro s, Paraná, inscrita no CGCIMF sob 
número 79.599.171 10001 -39, com Contrato Social arquivado na Junta 
Comercial do Paraná sob no 412.0175663.7, por despacho em 
sessão de 24 de Setembro de 1.986 e última alteração contratual 
arquivada sob número 9.4013748.8, por despacho em sessão de 27 
de Setembro de 1.994, resolvem alterar o Contrato Primitivo e 
posteriores alterações, conforme cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O Capital Social no valor de R$ 10.800,OO (dez mil, oitocentos 
reais), fica elevado para R$ 30.000,OO (trinta mil reais), sendo um aumento de R$ 
19.200,OO (dezenove mil, duzentos reais), integralizados no presente ato e da seguinte 
forma: 

a) O Sócio VALDIR LUIZ PAGNONCELLI, que possuía na Sociedade R$ 8.653,00 (oito 
mil, seiscentos e cinquenta e tres reais), passa a ter R$ 24.036,OO (vinte e quatro mil, 
trinta e seis reais), sendo uwumento de R$ 15.383,OO (quinze mil, trezentos e oitenta e 
tres reais), integralizados no presente ato e da seguinte forma: 

1) R$ 4.415,84 (quatro mil, quatrocentos e quinze reais e oitenta e quatro centavos), 
integralizados com aproveitamento da conta Reservas de Capital. 

2) R$ 10.967,16 (dez mil, novecentos e sessenta e sete reais e dezesseis centavos), 
integralizados com aproveitamento da conta Lucros Acumulados. 

b) A Sócia MARILDA ORBEN PAGNONCELLI, que possuia na Sociedade R$ 2.147,00 
(dois mil, cento e quarenta e sete reais), passa a ter R$ 5.964,00 (cinco mil, novecentos e 
sessenta e quatro reais), sendo um aumento de 3.817,00 (tres mil, oitocentos e 
dezessete reais), integralizados no presente ato e da seguinte forma: 

1) R$ 1.095,70 (hum mil, noventa e cinco reais e setenta centavos), integralizados com 
aproveitamento da conta Reservas de Capital. 

2) R$ 2.721,30 (dois mil, setecentos e vinte e um reais e trinta centavos), integralizados 
com aproveitamento da conta Lucros Acumulados. 

CLAUSULA SEGUNDA: Em decorrência da presente alteração contratual o capital 
social no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) divididos em quotas de R$ 1 ,O0 (hum 
real) cada uma, fica assim distribuído entre os sócios: 

s~c ios 
VALDIR LUIZ PAGNONCELLI 
MARILDA ORBEN PAGNONCELLI 

QUOTAS VALOR R$ 
Pr7, ' ;  / 24.036 24.036,OO 
1 ,&f3 5.964 5.964,OO ---------- --------e----- 

T O T A L  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  30.000 30.000,OO 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DECLARAM, que a presente empresa se enquadra n 
do art. 2*, inciso I, da Lei n* 8.864 de 28/03/94 e que o volume da sua receita 
excederá o limite fixado no art. 2*, inciso I, da Lei n* 9.317196, não se eilqb8di%ndo 
igualmente em nenhuma das exclusões de que trata o art. 9% da mencionada Lei n* 
9.317. 

CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não 
colidirem com as disposições deste instrumento. 

E, por assim terem justos e contratados, lavram, datam e 
assinam, juntamente com as testemunhas o presente instrumento em três vias de igual 
teor e forma, obrigando-se por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

TESTEMUNHAS: 

$f'& P Z I ~ ~  ( " 7 1  

Elvio ~igliorani% 
RG: 5.231.078-4lPR 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
CERTIFICO O REGISTRO EM 1 8  / 0 5  / 1 9  9 9  
SOB O NOMERO 
99 O 975088 72iZ-Q- -- 

TUFI ~ M E  
 rotoc colo: 9 9 / 0 9 7 5 0 8 - 8  SECRETARIO GERAL 

_- --- 

# N \ É R ~ Ã ~ D O  P$!8$5 I 1 9  9  9  

I 

CERTIFICO O REGISTRO EM 

soe O NUMERO 
99  O 975150 

alo: 9 9 1 0 9 7 5 1 5 - 0  SECRETARIO GERA'- 
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VALDIR LU12 PAONONCELLI, MARILDA ORBEN PAGINONCELLZ e MARXLE 

N E  TOSI;   ócios componentes da Soaiedade que g i r a  sob w de- 
nominação s o c i a l  de '' &IO VIZINIIRWA IPM LTDA ", com sede 

Rua do Cb&roia, 654 -Fundos, e m  Dois Viainhos , na Estado 
do ~ a r ã n á ,  com Contrato devidamente arquivado na MM, Junta 
Oamwrcial  do Estado do  aran na sob nQ 4120175663-7 e m  24 
de Setembuo de 1986, e Última ~ l t e r a ç ã o  arquivada sob o nQ 
412209 e m  23  de Setembro da 19889 resolvem a l t e r a r  o Contra 
t o  Socia l  e suas Alteraçãas pos t e r i o r e s ,  de acordo com a s  
c l ~ u s u l a s  e condigões seguintes  r 

&ÁUSULA PRImIRAo O Capital  Soaierl de 600.000,OO ( ~ e i s a e n -  
tos m i l  aruzados) pe l a  nova unidade e nominação monetária / 
do pais ,  passa a ser de G$ 600,OO (Seiscentos a ruse i ros )  , 
~ Á U S U L A  SEGUNDA6 O Capital  Socia l  no valor  de G$ 600,OO / 
(Seiscentos cruzeiros ) f i c a  e2evado para G$ 3,391,450,OO / 
(TL& milhões, t rezentos  e noventa ea um m i l ,  quatrocentos e 
cinquenta c ruze i ros )  sendo um aumcanto de G$ 3.390,850,00 / 
( ~ r b  mflhões, t r ezen tos  a noventa m i l ,  e o i tocentos  e cin- 
quenta o ruze i ros ) ,  in tegra l i zados  no presente a t o ,  na se- / 
guinte  forma2 
a )  O ~ 6 a A o  VALDIR LUZ% BAGNONCELLI que gossuia na Sociedade 
G$ 270 ,O0 (Duaentos e s e t en t a  c ruze i ros )  passa a ter Q 

2,576.153,OO (Dois milhões, quinhentos s se t en t a  e seis m i l  
cento e cinquenta e tres asuzefxos) ,  sendo um aumcanto de G$ 

2,575.883,OO (Dois milhses,  quinhentos e se ten ta  e cinco / 
m i l ,  o i tocentos  e oftsnka e tses oruae i ros ) ,  in tegra l i eados  
no preaents  a t o ,  na segu%nts fioma8 
1- G$ 175,883,00 (Bignto e selanter ei cinco m i l ,  o i toaentoa e 
o i t s n t a  B t ~ e s  sruaeiros) com et@roveitamento da conta R e s e g  

h 0 





vaa de Cagital. 
2- olg 2,400.000,OO (Doia Ri11hgt~s e gust rowntoe m i l  arusei-/ 
ms) e m  moeda clorrsntraa da ~ s i i e a ,  neste  a to ,  
b)  A 8Óaie% X&Em TOSI v@ na Bodedade (@ 270,00/ 
(~ueiàenbaar e @@tanta a r u ~ e i x c s ~ )  graraaa a ter G$ 176tfi,1S2,00 
( a n t o  a scartenka e I ( B ~ @  MA%, m n t o  8 ainquanka e dois  eru - 
tehras) sendo um aumento da 0$ 178,882-,O0 ( a n h o  ca se ten ta  çs 

oinao m i l ,  o?llCoucantor%i cs o i t an t a  s doi& aruesiroa) inh@gxal& 
aados ao  graPssntaai ãta ~ o m  ~~pmveftamcsnto da cont:d msãrrvaa/ 
dca CapiOal. 
o )  A 86aia LDA QRE311E7 PA Q[BLLP: gincs w s s u i a  na $@ai@d& 
da 60,00 (Ssaisenba arus@irors) garoilsra a ter @$ 6339,145,00 / 
(~ahai~aant~ira e erin0a cs nave mil ,  wnbo e eyaaareneãi @ oinoo / 
~russiroa) aan& wn aumgnto de @$ 839,08!5,00 (Seieoantõ@ 
t x i  nter er nave mil ,  ta a i t e n t a  e aincãl orrumrairohi ) , i ntargrclli- 
sadopr no pxcariasnbai a t o ,  na s e ~ i n h 9 s  f o  

ros )  aam ~1l~xovei t  nto da a n t e  h ~ s s v a s  de (?agital. 
2- G# 6000000,00 (sleri~raentos m i l  errruscshraa) e m  moeáph craxrsn* 

T E R ~ I M ~  A abaia 
dc~uisdada CiFj 176,1Ei2,00 (ante o @@tenta ca sasliae mil, mnta, ca 

cinguenta e dois aicua@hxos) inteiuaments $n&s(aralAsaçlos , 

pela valor  nominal, ~ 6 a i s a  remanesmntes, na e a w i n t e  / 





QUMTAr Ear d6acloxs8noiia da grasaaenta Ut(srr&g8ar o a 
pit.al  Soaia1 no valor  de @ $.391eOPi0 ,O0 (%sei milh8@~ , trs- 
aasntaa ce noventa ca m m i l ,  quatr@ankioer 9 oingussnka oxuzell- 
r01 ) citivAãidfs em guotarer ds G$ 1 ,O0 (Uin axuaadsiiro) -da uma ,/ 
fias apss im ãBsdr~bufdo e n t r e  os 98ai0~1 

~ U S  , a6 ,$ 
oilass remengsrwnçéaes V W T R  LW2; 
PAQNQN-LL3 , bPsm o "ã~oiabcola 

quõtaa , gJLena, (ããrrdaJ, e rasa g u i k a ç g ~ ,  por achar*@@ gaga e 
sa tbefe ika  B s  seue haveres,  inoluaive oa soaiaia. 

SbP[TAo A iub-wx@ncia da boafadade gue ara ~ m r a i -  
da gala $doia ãaskiranbe 
pela sóais remanasoaante mdDA OmBN P A ~ ~ ~ ~ ~ ~ P O ~ L L I ,  aomgeiici~ 
â~ a gata,  exoluaiva e r e s t r i t r n 8 n k ~  aubshbduix aa $@r@nta/ 
noa seu8 impcadimsntos, mboki, aontudo, ;gfieam dispnrradoa da 
pxeetagão de oaugso, 
~ U S V L A  BBTXMRS Pemansaem inal0erad.s ai e m  pleno vigor , 
as demai. aláusulae s aondigaeo vigentes que não oolidirem 
eom ae dicelp~e$Liva~ni da ptcãre~@nte A&Cerag%o @nCr;e~kuaietl, 

0, gos ~esPm terem jusço s wnt ra t ada  as- 
vram, datam @ aaarsinám, juntmentcs &na@ Çeetmunhaa , a 
p ~ ~ s e n k e  Snakrum~nk~ e m  O3 ( % E & @ )  v A ~ a  de IguaL %@ar ea for- 
ma, <asl\1'&Bm@nha nbrirrerâ~ gela@ ~brgâoa no verso a@ auciPei fa- 





Doia Viglnhoa (PR) , 50 ds Sekismbzro da# 199% 





MARXEDA QmBN PAaNON9EII;bT, b~paailasirca, ~asads%, do Lar 
rierrsidentcia a 4arslieXaiada h R- B a t a  Munha% da ~õcha/ 
N e t r t ~ ,  269 astm  aia VSainhofenFr,, po~w8ora da ~&ulra/ 
de 3dant2dMa O i d Z  F&l n g  %eã06r576-~r., e om CFF na 
354 904 339+8p MMZLENN TOST, br?asil@ira, aaaada, da 

Lar, rb3_asidmt@ s dan?iXciP$&da h Ihxa Washiizlsa %via, / 
sina, etm ~okrs V%aiahos-Ps*, , poflerdarla ãcn a$BtzEla di?, 

Edmtld&aB@ Rta wQ 3,0a7,886-Pre, e aon QPF na 

733 449 X69-49g~hio~  Qornpmebndes da sooi~dade gue gi L 

r& sob a denúminigão 8 o ~ i a l  da ~ D I O  VTZXNHANÇA FM 

LTDA I*,  EIQm s&s h R\ua do ~ornái,mio, á54 -Irunaas, em 
DO%@ V%%iWas *~rturm&, ~ a m  Omt rats 8avidramente árqug **Z 

vfaão na MM r mt a C~mesraf ãJ 40 E s t  4a ~ a ~ ~ n á  gab 

n9 4JQ8575663+7 cetn P4 ds Setranbrs ds 1986 p o ~  ã@c%%s%s 

sinhyu~a~, em rckigim~ smária g PrSneixla A X ~  ara~5o 80-/ 

c;Zw'31 i~~<i5uiv&&â sob nQ 386306 rem O9 de Duisnbzo da 3.987 

por dacisão singular en regina aumbrioi resolvsm a%t- 

diçs@s seguint as 8 

GLAVSULA PPIMEXBAJ O Qagitea~ ~asicsrz no va'31ar 4s c%$ %flQ*Q00, 

QQ (6rl~n mil crmsiados) dividido em %QO*QOO ( ~ m  mil) q u ~ t w h i  no 









. 3. ,V' >-I -,- 

]s:%,Dx~ V Z Z X N H ~ A  FPI: LTDA + 

I ~ , Q , O , M . P ,  na 79 $99 37X/000$-39 
I 

SmUNDA ALTBRAÇ~Q OOWRATUAL, - P t S  * 02 

valas de cet 1,00 (UR amsado) cada uma, Pios elgirabo para / 
as$ 600 .000,00 (8aisrawtos mi% o n i ~ ~ ~ d o s )  86vkdldo eirn 600,000 

(sasiscsntsiiid m i l )  w@terkl, no valoz, ãea, a@$ &,O0 (um amaMo) ca II). 

da %una, eirasim i l&at~Ah&da$ 

VASDZR LUZ2 FA@NOMCE&&X, p@%&~%a ma SocA@d&&s 4$@QOO (qua e 

t a  a ainco mil) quotas, no valer 4s o%$ %,o0 (ma @rugaao)/ 
~as$a moa, P@BLIFJ~FI& a t á t ~  &7Oe0Q0 (DU%lo?lntl3~~ I s@%m&@ mkf) quotasi 

dia e%!$ P,00 (um amsaolla) aMa una, ia Pntargraliswa?, eam m&ar / 
aar~icsnte do P ~ $ s ,  &e& a derta 4s mt~afda em Pw1aSonmmta da 

m%gsora que f o r  m%orgiaiBa pelo awbamo F ~ Q X ~ ~ Z .  

MRSLENE TOSZ, ppo;*i#tilib?r. na #~ç?f&isd@ 45.000 (wa~ri;nb:& @ 

a h g o  mil) wAlO&~r 310 v a l a ~  de c8$ f ,O0 (um crua&Uo) o a a  / 
urna, passa ~2 t á ~  2ryOrQQO ( D U B ~ ~ & $  ~ e t m t ã  mil) qtaotâ~, de 

os$ 1.00 (um amrr&&a) cada uma, a integjralhzar an macs8ar aar*.;/ 

Pata 40 ~ â % $  ~tlfr on arsita ele iebntradri em Waionmcaunto :,a mis- 
$c;)?& que Pox outargwcLfta pelo Qavemio FaectZ~~srl, 

MA~X&DA OBBER PAQNONCP)LLI, <lu@ possui& na Soaiadade 80.000 / 
(b(eb mA3) quota@, no valor da e18 1,00 (um am~~~ado) uma, 

p&sa a tcrr 60.000 (lessenta mil) qumae, ds c%$ 1,00 (um cni LU 

e$&) csda una, a &tegrali.ar en moa88 oorrmte do pais / 
a$& , . a data da sitrada cai Punaionmmto da aniiesora que Por/ 
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DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - sala 300 

70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61)311-6000 -Fax: 311-6617 

Ofício n ~ o ~ 3 1 2 0 0 5 1  COSMSICGLOIDEOCISC 

Brasília, 0 3 d e  de 2005. 

Ao Senhor Gerente da 
Rádio Vizinhança FM Ltda. 
Rua do Comércio, no 654, Centro - Caixa Postal 134 
85.660-000 Dois Vizinhos I PR 

Ref Processo no 53 740.00007 11200 1 

Prezado Senhor, 

Em atenção a solicitação constante do processo em referência, por meio do 
qual essa entidade solicita a renovação da outorga, cumpre-nos formular a seguinte exigência, 
com vistas a instrução do pedido: 

* Declaração, firmada pelo representante legal da entidade, nos seguintes 
termo: "conhecer e aderir as cláusulas do Decreto 88.066 de 25 de 
janeiro 1983, que passarão a regular suas relações com o Poder 
Concedente no novo período de exploração do serviço, caso o pedido 
de renovação seja atendido, achando-as, pois, conforme seus 
interesses". 

Todos os documentos acima citados deverão ser apresentados em original 
ou cópia autenticada. 

Fica conferido o prazo de 30 dias, a contar do recebimento deste oficio, 
expedido com AR-Postal, para instrução do pedido com a documentação exigida, sendo que a 
falta de resposta poderá ser considerada como desinteresse no prosseguimento do processo. 

Atenciosamente, 



estima. 

Dois Vizinhos, 1 1 de Maio de 2.005 

AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R -Anexo B - Sala 300 
70044-900 - BRASÍLIA -DF 

Senhor Secretário: 

Atendendo solicitação contida no Oficio no 
093 312 00 5/COSMS/CGLO/DEOC/SC, estamos encaminhando a devida 
Declaração para continuidade do processo no 53740.000071/2001. 

Sendo o que se apresenta, reiteramos admiração e 

Atenciosame 
.'.." , 

ZYD 488 - 100.7 MHZ 
CGC 79.599.17110001-39 

Rua do ComBrcio, 654 - Caixa Postal 134 -Telefone (46)3536-3767 - Fax 3536-3003 
vizifm@vizifm.com.br - www.vizifm,,com.br 

DOIS VIZINHOS - PARANA 





Na qualidade de representante legal da RÁDIO VIZINHANÇA FM 
LTDA., emissora concessionária dos serviços de radiodifusão sonora ein 
Freqüência Modulada para a localidade de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, 
declaro que estamos de pleno conhecimento e aderimos as cláusulas que 

1 
regulam os serviços de radiodifusão, nos temos da letra "a", parágrafo 1°, 
artigo 3" do Decreto no 88.066, de 25 de janeiro de 1983. 

Por ser verdade, f í a r n o s  a presente declaração. 

VAL@IRLJ!JIZ PAGNONCELLI / 

ZUD 488 - 100.7 MHZ 
CGC 79.599.17110001-39 

Rua do Comércio, 654 -Caixa Postal 134 -Telefone (46)3536-3767 - Fax 3536-3003 
vizifm@vizifm.mm.hr - www.vizifm.corn.br 

DOIS VIZINHOS - PARANÁ 





Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Página 1 de 1 

" #"..i"n% 
-,s,- - > . ,;\ ?= -- .'- 

I-. C 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE R E C E ~ A S  
ADMINIST DAS PELA ANATEL 

Nome: RADIO VIZINHANCA FM LTDA 
CNPJ: 79.599.171/0001-39 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situaçdo do contribuinte no âmbito desta aggncia, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 08:51:05 do dia 08/09/2005 (hora e data de Brasília). 

Válida até 08/10/2005. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da ANATEL, no endereço 
http://www.anatel.clav.br/boleto. 

Certidão expedida gratuitamente. 



RENO VAÇÃO DE OUTORGA 
LEGISLAÇÃO: 
Constituição Federal (art. 223); Código Brasileiro de Telecomunicações; Decreto-lei no 236, de 28.02.67; Regulamento 
dos Serviços de Radiodifusão; Lei no 5.785, de 23/06/72; Decreto 88.066, de 26/01/83. 
PROCESSO No 53740.000071/2001 LOCALTIADE: Dois VizinhosffR 
INTERESSADA: RÁDIo VIZINHANÇA FM LTDA. 
TIPO DE OUTORGA: ( ) CONCESSÃO (x) PERMISSÃO ( ) AUTORIZAÇAO 

( referentes as empresas; I Sim(x) Não() I I 

Tempestiva? 
Laudo de ensaio do(s) transmissores(es); 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 
qerti£Ícados de quitação da contribuição sindical correspondentes aos últimos S(cinco) anos 
dferente aos empregados; 
Certificados de quitação da contribuição sindical correspondentes aos últimos S(cinco) anos 

I I 

Vistoria da ANATEL I Sirn(x) Não() 1 2 1-25 

Sim(x) Não( ) 
Sim(x) Não( ) 

I Sim(x) Não( ) 

I I 

Há pendência de aprovação de qualquer alteração contratualltransferência direta-indireta? ( Sim ( ) Não(x) 1 
Quadro societário: 

COTISTA 1 QUOTA R$ 

4-13 
15-16 

Há irregularidade(s) a ser (em) sanada(s)? 
A entidade está quites com o FISTEL? 

I f I 

Quadro diretivo: VALDIR LUIZ PAGNONCELLI - GERENTE 

Analista: RMFS Data: 08/09/2005 

Sim(x) Não( ) 

Sim() Não(x) 
Sim(x)Não() 

2 

3 

88 



SERVIÇO P ~ L I C O  FEDERAL 
M ~ S T É R I O  DAS co CAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

REFERÊNCIA Processo n." 53740.000071/2001 

INTERESSADA -10 VIZINHANÇA FM LTDA. 

ASSUNTO Renovação de Outorga 

EMENTA Permissão para executar o Serviço de Radiodfisáo 

Sonora em frequência modulada, cujo prazo teve 

seu termo final em 12/06/2001. 

Pedido Apresentado Tempestivamente. 

Regulares a situação técnica e a vida societária. 

CONCLUSÃO A consideração da Conjur. 

1 - A RÁDIO VIZINHANÇA FM LTDA, perrnissionária do serviço de 
radiodifusão sonora em fiequência modulada, no Município de Dois Vizinhos, Estado do 
Paraná, requer renovação do prazo de vigência de sua permissão, cujo termo final ocorreu 
em 12/06/200 1. 

I - DOS PATOS 

2- Mediante a Portaria no 1 16, de 09 de março de 1990, publicada no D.0.U de 
13 de março de 1990, foi autorizada a outorgada da concessiio h -10 VIZINHANÇA 
FM LTDA., para explorar, por 10 anos, o Serviço de Radiodifusão Sonora em fiequência 
modulada, no Município de Dois Vizinhos, Estado do Paraná. Em 11 de junho de 1991, foi 

, aprovado o ato que outorga a permissão, através do Decreto Legislativo no 141, de 1991, 
publicado no D.0.U de 12 de junho de 1991. 

3 - A entidade ingressou com pedido de renovação de outorga, através do 
processo no 53740.00071/2001, por novo decênio, de 12 de junho de 2001 a 12 de junho de 
2011, encontrando-se o processo devidamente instruído de acordo com a legislação em 
vigor e protocolizado tempestivamente. 

5 - De acordo com o artigo 4O, da Lei n," 5.785, de 23 de junho de 1972, as 
entidades que desejarem a renovação do prazo de sua outorga, deverão dirigir requerimento i 

4- O Código Brasileiro de Telecomunicações, instituído pela Lei n.O 4.117, de 
27 de agosto de 1962, estabelece o prazo de 10 (dez) anos para o serviço de radiodifusão 
sonora, e 15 (quinze) anos para o serviço de radiodifusão de sons e imagens, que poderão 

I 

ser renovados por períodos sucessivos e iguais (art. 33, $ 3O), períodos esses mantidos pela 
atual Constituição (art. 22, 4 5"). 



ao órgão competente, no período compreendido entre o 6" (sexto) e o 3" (terceiro) mese 
anteriores ao término do respectivo prazo. 

6- O prazo de vigência desta concessão teve seu termo fmal em 12 de junho 
2001, tendo em vista que o ato que aprova a outorga deferida à RÁDIo VIINHANÇA FM 
LTDA., deu-se mediante o Decreto Legislativo no 141, de 1991. 

7- O pedido de renovação da outorga, ora em exame, foi protocolizado neste 
Ministério das Comunicações, no dia 06 de março de 2001, portanto, tempestivo. 

8- A requerente tem seus quadros, societário homologado pela Portaria no 088, 
de 16 de junho de 1999 e diretivo mediante ao Decreto no 1 16, de 13 de março de 1990 e 
Portaria no 136, de 12 de setembro de 1991, aprovada pela Portaria no 167, de 25 de outubro 
de 199 1, com a seguinte composição: 

MARILDA ORBEN PAGNONCELLI 5.964 5.964,OO 
TOTAL 30.000 30.000,OO 

I MAFtILDA ORBEN PAGNONCELLI SUB-GERENTE 

9- A entidade encontra-se operando regularmente, dentro das características 
técnicas que lhe foram atribuídas, conforme indica a analise de engenharia, através do 
Laudo de Vistoria realizado pela Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, às 
fls. 21-25. 

1 O- É regular a situação da concessionária/permissionária perante o Fundo de 
Fiscalização das Telecomunicações - FISTEL, consoante informação de fls. 88. Consultado 

, o nosso cadastro, verificou-se que a entidade, seus sócios e dirigentes não ultrapassam os 
limites furados pelo artigo 12 e seus parágrafos, do Decreto-lei no 236, de 28 de fevereiro 
de 1967. 

11- Finalmente, observa-se que o prazo de vigência da outorga deverá ser 
renovado a partir de 12 de junho de 200 1. 

Estando o processo devidamente instruído, sugerimos o encaminhamento 
dos autos à Consultoria Jurídica, para prosseguimento. 

É a informação. 

REGINA MONICA DE FARIA SANTOS 
Advogada 



CONTINUAÇÃO DA ~ O R M A Ç Â O  

De acordo. A apreciação do Sr. Coordenador-Geral do Regime Legal de 

de 2005. 

De acordo. A consideração epartamento de Outorga de Serviços 
de Comunicação Eletrônica. 

ANACL 
Coordenador-Geral de ~ e ~ i m d :  Legal utorgas "eP 

i' 
De acordo. A consideração do Sr. Secretário de Serviços de Comunicação 

Eletrônica. 

Brasília, 14 de4fuflLqd4 de2005. 
' I  

,,** 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Encaminhem-se os presentes autos a Consultoria Jurídica, para prosseguimento. 

Brasília, de de 2005. 

LSON L. B. FERREIRA & 
e Serviços de Comunicação Eletrônica 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

CONSULTORIA JUR~DICA 

PROCESSO No: 53740.000071-01 

EMENTA: Concessão para explorar o serviço de radiodifusão 

sonora em fiequência modulada. Reexame do processo 

em razão de mudança da titularidade desta Pasta. Pedido 

de renovação formulado tempestivamente. A requerente 

apresentou toda a documentação exigida. Mudança do 

contrato social pendente de análise pelo Ministério das 

Comunicações. As alterações efetivadas não obstam o 

deferimento do pedido, que reveste-se de legalidade. 

Pelo encaminhamento do processo, acompanhado do 

Portaria e minuta da Exposição de Motivos ao Exmo Sr. 

Ministro de Estado das Comunicações, para seu regular 

prosseguimento. 

1. Veio a exame desta Consultoria requerimento formulado pela RÁDIO 

VIZINHANÇA FM LTDA., permissionária do serviço de radiodifusão sonora em fiequência 

modulada no Município de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, solicitando a renovação da 

permissão outorgada pela Portaria no 116, de 09 de março de 1990, publicada no DOU do dia 13 

subsequente. 

2. É importante explicitar que o presente Processo já foi analisado anteriormente 

pela extinta delegacia do Ministério das Comunicações no Estado do Paraná (fls. 33 a 35) e pela 

presente consultoria (fls 37 a 39), sendo que em ambos os casos opinou-se favoravelmente ao 

pedido. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasilia - DF 
Telefones: (61) 31 1-6535131 1-6197 Fax: (61) 3 11-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

3. Em seguida, em atenção ao exigido no art.20711 do ATO NORMATIVO no 1, de 

1999, da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos 

Deputados, a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das 

Comunicações , através do oficio no 342512004/DOS/SSCE/MC, de 13 de abril de 2004 (fl.42) 

determinou à requerente que apresentasse a documentação faltante, exigida na mencionada 

norma, sendo prontamente atendida. 

4. Uma vez cumpridas as exigências formuladas, foi expedida a Portaria no 2555, de 

22 de novembro de 2002, que não chegou a ser publicada. Em razão da mudança de titularidade 

desta Pasta, os presentes autos foram devolvidos à esta Casa, para manifestação do atual 

Ministro. 

5. Submetido o processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, foi 

juntada a Informação no 122/2005/COSMS/CGLOlDEOC/SC, na qual concluiu-se pela 

regularidade da situação técnica e da vida societária d.a requerente, após o qual foi o processo 

encaminhado a esta Consultoria Jurídica. 

6. Inicialmente, observa-se que a requerente, ao protocolar o pedido de renovação no 

dia 06 de março de 2001 (fl. Ol), o fez tempestivamente, nos termos do art. 112 do Decreto 

52.79511963, que aprova o Regulamento Geral ara Execução do Código Brasileiro de 

Telecomunicações (Lei 41 17/62), considerando-se que o prazo da permissão originariamente 

outorgada expirou em 12/06/2001, 10 anos após o início de sua vigência, em 12/06/1 99 1, data da 

publicação do Decreto Legislativo no 141. 

7. O Dec. no 88.066183, que deu nova regulamentação à Lei no 5.785172, trata dos 

requisitos e exigências para obtenção da renovação da concessão do serviço de radiodifusão de 

som e imagem. 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

8. Nesse contexto, a análise dos autos mostra que, após devidamente cumpridas as 

exigências formuladas pela Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, a requerente 

juntou toda a documentação estabelecida no Dec. no 88.066183; no Ato Normativo no 1, de 1999, 

da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da Câmara dos Deputados; na 

Lei 8.21211991, e na Lei 8.03611990. 

\ 
l i  9. Ressalte-se, ainda, que a emissora encontra-se operando regularmente, dentro das 

características técnicas que lhe foram atribuídas, conforme o mais recente laudo da Anatel 

juntado aos autos (fls. 21 a 25). 

1 O. A situação da concessionária perante o Fundo de Fiscalização de 

Telecomunicações - FISTEL é regular, inexistindo débitos pendentes com a ANATEL (fls 26, 

11. Também é regular a situação da permissionária em face das Fazendas Públicas 

Federal (fls 49 e 50), Estadual (fls.48), Municipal (fls.47), INSS (fls.45) e da Caixa Econômica 

Federal, gestora do FGTS (fls.46). 

12. Por fim, cumpre explicitar que a requerente teve seu capital social e controle 

societário alterados em janeiro de 2004 por sua "sexta alteração contratual" (fls.58 a 63), ainda 

pendentes de análise pelo Ministério das Comunicações, conforme exigido pelo art. 38, b da Lei 

41 1711962. 

13. Os últimos quadros societário e diretivo aprovados pelo Ministério das 

Comunicações, através das portaria no 088 de 16 de junho de 1999 e n0136 de 12 de setembro 

de1991, respectivamente, tinham a seguinte composição: 

Parecer- GSL- no 1517/1.13/2005 



COTISTA 
Valdir Luiz Pagnoncelli 

COTAS 
24.036 

VALOR (em R$) 
R$24.036,00 

Marilda Orben Pagnoncelli 5.964 R$ 5.964,OO 

TOTAL 30.000 R$30.000,00 

CARGOS 

Sócio - Gerente 

Sub-Gerente 

PESSOA EXERCENTE 

Valdir Luiz Pagnoncelli 

Marilda Orben Pagnoncelli 

14. Após a sexta alteração contratual da sociedade, tais quadros, passaram a ter a 

seguinte composição: 

COTISTA COTAS 

Valdir Luiz Pagnoncelli 56.084 

Marilda Orben Pagnoncelli 13.916 

TOTAL 70.000 

VALOR (em R$) 

R$56.084,00 

R$13.916,00 

R$70.000,00 

CARGOS 
Sócio - Gerente 

PESSOA EXERCENTE 
Valdir Luiz Pagnoncelli 

15. Cumpre ressaltar que a exigência prevista no art. 38, b da Lei 411711962 foi 

acrescentada pela Lei 10.61012002, visando resguardar as normas previstas naquela lei, que 

dispõe sobre a participação de capital estrangeiro nas empresas jornalísticas e de radiodifusão, 

que impõem à participação do capital estrangeiro nessas empresas um limite de 30% do capital 

total ou do capital votante. 

16. As alterações efetivadas pela requerente não implicaram em alterações 

substanciais no seu quadro societário, não havendo alterações das pessoas físicas que detêm seu 

controle acionário, nem do percentual de quotas pertencentes a cada um, em comparação ao 

último quadro aprovado pelo Ministério das Comunicações. 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

17. Quanto ao quadro diretivo, ocorreu apenas a exclusão da sócia minoritária do 

cargo de sub-gerente, passando o sócio majoritário a exercer sozinho a administração da 

empresa, o que não implica em violação aos limites da citada Lei 10.61 012002. 

18. Face ao exposto, em atenção ao princípio da razoabilidade, não se pode recusar o 

direito à renovação da permissão requerida em razão do descumprimento de formalidade legal 

que não acarretou real prejuízo ao interesse público, considerando-se sanada a irregularidade 

verificada pela apresentação do atual quadro diretivo e societário da requerente no presente 

processo. 

19. Embora a alteração contratual acima mencionada não seja óbice ao deferimento 

do pedido de renovação, conforme já exposto, deve a mesma ser submetida à aprovação do 

Ministério das Comunicações, em razão do disposto no art. 98 e seguintes do Decreto 

52.79511963, sugerindo-se para tal o encaminhamento de memorando à Secretaria de Serviços de 

, - I  Comunicação Eletrônica para que sejam adotadas as medidas cabíveis. 

20. Cumpridas as praxes processuais no que se refere à análise técnico-jurídica da 

matéria, propõe-se o encaminhamento dos autos, acompanhados de minutas dos atos próprios - 
Portaria e Exposição de Motivos - à consideração do Senhor Ministro de Estado das 

Comunicações. 

21. Posteriormente, deverá a matéria ser apreciada pelo Congresso Nacional, 

consoante o disposto do $3" do art. 223 da Constituição Federal, para que o ato de renovação 

possa surtir seus efeitos legais. 



/ 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

É o parecer, o qual submeto à apreciação do Sr. Coordenador Jurídico de 

Radiodifusão. 

Brasília, 29 de setembro de 2005. 

Advogado da União 
SIAPE 15073254 

De acordo. A consideração do Sr. Consultor Jurídico. 

$2005. 

MARIA DA GLÓRI . DOS SANTOS 

Coordenadora-Geral de Assun icos de Comunicação Eletrônica 

Aprovo. Encaminhe-se o pres ectivo ato ao gabinete do 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Co es, para as providências de sua alçada. 



PORTARIA N0669 , DE 26 DE DE Z EMBRO DE 2005. i: 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, conforme o disposto no art.5' da Lei no 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6O, 
inciso 11, do Decreto n" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo 
n" 53740.00007 1-0 1, resolve: + 

Art. 1" Renovar, de acordo com o art. 33, $3", da Lei n q .  1 17, de 27 de agosto de 
1962, por dez anos, a partir de 12 de junho de 2001, a permissão outorgada à Rádio Vizinhança FM 
Ltda., pela Portaria no 116, de 09 de março de 1990, publicada no Diário Oficial da União do dia 13 

, de março de 1990, para explorar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada no Município de Dois Vizinhos, Estado do Paraná. 

Art. 2% exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por esta 
Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus 
regulamentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do $3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4"Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

4-A- 
HÉLIO COSTA 

Ministro de Estado das Comunicações i 



MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÇÁO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIUFUSÃO 

Processo no 53740.0000071/200 1 

Tendo em vista a permissão outorgada a Rádio Vizinhança FM Ltda, 
para explorar o serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Município de 
Dois Vizinhos, Estado do Paraná, foi renovada por meio da Portaria no 669, de 26 de 
dezembro de 2005, publicada no Diário Oficial da União de 09 de janeiro de 2006, 
encaminhe-se o presente processo ao Gabinete do Ministro, para enviar a Presidência da 
República. 

Coordenadora-Geral de $utorga de Serviços de Áudio 
Substituta 



Excelentíssimo Senhor Presidente da República, ,e-12 
- Y 

-3 -" 
ia 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência a inclusa Portaria, pela qual foi 
renovada a permissão outorgada à RÁDIO VIZINHANÇA FM LTDA. por meio da Portaria nQ 
-9 de março de 1990, publicada no Diário Oficial da União do dia 13 de março de 1990, 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em fiequência 
modulada, no Município de Dois Vizinhos, Estado do Paraná. 

2. Cumpre ressaltar que os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério 
manifestaram-se sobre o pedido, considerando-o de acordo com a legislação aplicável e 
demonstrando possuir a entidade as qualificações necessárias à renovação da permissão, o que 
me levou a deferir o requerimento de renovação. 

3. Esclareço que, nos termos do $3" do art. 223 da Constituição Federal, o ato de 
renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde 
solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado-do Processo n" 53740.000071-01, que lhe 
deu origem. 

Respeitosamente, 

Assinado eletroi~icail~ente por: Tito Ca~doso de Oliveira Neto 



PORTARIA N0669 , DE 26 DE DEBEMBRO DE 2005. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, conforme o disposto no art.5" da Lei no 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6O, 
inciso 11, do Decreto n" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo 
n" 53740.000071 -01, resolve: 

Art. 1" Renovar, de acordo com o art. 33, §3", da Lei nQ 4.117, de 27 de agosto de 
1962, por dez anos, a partir de 12 de junho de 2001, a permissão outorgada à Rádio Vizinhança FM 
Ltda., pela Portaria no 116, de 09 de março de 1990, publicada no Diário Oficial da União do dia 13 
de março de 1990, para explorar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada no Município de Dois Vizinhos, Estado do Paraná. 

Art. 2" A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por esta 
Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus 
regulamentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do 53" do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4"Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HÉLIO COSTA 
Ministro de Estado das Comunicações 



OCESSO N% 53740.000071-01 

:NTA: Concessão para explorar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada. Reexame do processo 

em razão de mudança da titularidade desta Pasta. Pedido de renovação formulado tempestivamente. A 

- requerente apresentou toda a documentação exigida. Mudança do contrato social pendente de análise pelo 

Ministério das Comunicações. As alterações efetivadas não obstam o deferimento do pedido, que reveste- 

se de legalidade. Pelo encaminhamento do processo, acompanhado do Portaria e minuta da Exposição de 
,- <- 

Motivos ao Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, para seu regular prosseguimento. , '. 
8 11ii2; 

'.?, 

1. Veio a exame desta Consultoria requerimento formulado pela RÁDIO 

VIZINHANÇA FM LTDA., permissionária do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada 

no Município de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, solicitando a renovação da permissão outorgada pela 

Portaria no 1 16, de 09 de março de 1990, publicada no DOU do dia 13 subsequente. 

2. É importante explicitar que o presente Processo já foi analisado anteriormente 

pela extinta delegacia do Ministério das Comunicações no Estado do Paraná (fls. 33 a 35) e pela presente 

consultoria (fls 37 a 39), sendo que em ambos os casos opinou-se favoravelmente ao pedido. 

3. Em seguida, em atenção ao exigido no art.22,II do ATO NORMATIVO no 1, de 1999, da 

Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Inforrnática da Câmara dos Deputados, a Secretaria 

de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações , através do ofício no 

3425/2004/DOS/SSCE/MC, de 13 de abril de 2004 (fl.42) determinou à requerente que apresentasse a 

documentação faltante, exigida na mencionada norma, sendo prontamente atendida. 

4. Uma vez cumpridas as exigências formuladas, foi expedida a Portaria no 2555, de 22 de 

novembro de 2002, que não chegou a ser publicada. Em razão da mudança de titularidade desta Pasta, os 

presentes autos foram devolvidos à esta Casa, para manifestação do atual Ministro. 



5. Submetido o processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, foi juntada a 

Informação no 122/2005/COSMSlCGLO/DEOCISC, na qual concluiu-se pela regularidade da situação 

técnica e da vida societária da requerente, após o qual foi o processo encaminhado a esta Consultoria 

Jurídica. 

6. Inicialmente, observa-se que a requerente, ao protocolar o pedido de renovação no dia 06 de 

março de 2001 (fl. Ol), o fez tempestivamente, nos termos do art. 112 do Decreto 52.79511963, que 

aprova o Regulamento Geral ara Execução do Código Brasileiro de Telecomunicações (Lei 41 17/62), 

considerando-se que o prazo da permissão originariamente outorgada expirou em 12/06/2001, 10 anos 

após o início de sua vigência, em 12/06/1991, data da publicação do Decreto Legislativo no 141. 

7. O Dec. no 88.066183, que deu nova regulamentação à Lei no 5.785172, trata dos requisitos e 

exigências para obtenção da renovação da concessão do serviço de radiodifusão de som e imagem. 

8. Nesse contexto, a análise dos autos mostra que, após devidamente cumpridas as 

exigências formuladas pela Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, a requerente juntou toda a 

documentação estabelecida no Dec. no 88.066183; no Ato Normativo no 1, de 1999, da Comissão de 

Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da Câmara dos Deputados; na Lei 8.21211991, e na Lei 

8.03611990. 

9. Ressalte-se, ainda, que a emissora encontra-se operando regularmente, dentro das 

características técnicas que lhe foram atribuídas, conforme o mais recente laudo da Anatel juntado aos 

autos (fls. 21 a 25). 

1 O. A situação da concessionária perante o Fundo de Fiscalização de 

Telecomunicações - FISTEL é regular, inexistindo débitos pendentes com a ANATEL (fls 26,27,88). 



11. Também é regular a situação da permissioná 

Federal (fls 49 e 50), Estadual (fls.48), Municipal (fls.47), INSS (fls.45) e da Caixa Econômica 
A . .." '-+,r4 gestora do FGTS (fls.46). 0- 

: ( & % 
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12. Por fim, cumpre explicitar que a requerente teve seu capital social.e controla ' 
I */ 

' . , *.,# 
societário alterados em janeiro de 2004 por sua "sexta alteração contratual" (fls.58 a 63), ainda pendent& 

de análise pelo Ministério das Comunicações, conforme exigido pelo art. 38, b da Lei 41 1711962. 

13. Os últimos quadros societário e diretivo aprovados pelo Ministério das 

Comunicações, através das portaria no 088 de 16 de junho de 1999 e no1 36 de 12 de setembro de1991, 

respectivamente, tinham a seguinte composição: 

COTISTA 
(em R$) 
Valdir Luiz Pagnoncelli 

Marilda Orben Pagnoncelli 

TOTAL 

R$30.000,00 

CARGOS 

Sócio - Gerente 

Sub-Gerente 

COTAS 

24..036 

PESSOA EXERCENTE 

Valdir Luiz Pagnoncelli 

Marilda Orben Pagnoncelli 

VALOR 

14. Após a sexta alteração contratual da sociedade, tais quadros, passaram a ter a 

seguinte composição: 

COTISTA 

(em R$) 

COTAS VALOR 



Valdir Luiz Pagnoncelli 

R$56.084,00 

Marilda Orben Pagnoncelli 

, R$13.916,00 

TOTAL 

R$70.000,00 

CARGOS 

70.000 

PESSOA EXERCENTE 
Sócio - Gerente Valdir Luiz Pagnoncelli 

15. Cumpre ressaltar que a exigência prevista no art. 38, b da Lei 411711962 foi 

acrescentada pela Lei 10.61012002, visando resguardar as normas previstas naquela lei, que dispõe sobre 

a participação de capital estrangeiro nas empresas jornalísticas e de radiodifusão, que impõem à 

participação do capital estrangeiro nessas empresas um limite de 30% do capital total ou do capital 

votante. 

16. As alterações efetivadas pela requerente não implicaram em alterações 

substanciais no seu quadro societário, não havendo alterações das pessoas físicas que detêm seu controle 

acionário, nem do percentual de quotas pertencentes a cada um, em comparação ao último quadro 

aprovado pelo Ministério das Comunicações. 

17. Quanto ao quadro diretivo, ocorreu apenas a exclusão da sócia minoritária do 

I cargo de sub-gerente, passando o sócio majoritário a exercer sozinho a administração da empresa, o que 

não implica em violação aos limites da citada Lei 10.61 012002. 

18. Face ao exposto, em atenção ao princípio da razoabilidade, não se pode recusar o 

direito à renovação da permissão requerida em razão do descumprimento de formalidade legal que não 

acarretou real prejuízo ao interesse público, considerando-se sanada a irregularidade verificada pela 

apresentação do atual quadro diretivo e societário da requerente no presente processo. 



Embora a alteração contratual acima menciona 

do pedido de renovação, conforme já exposto, deve a mesma ser submetida à aprovação do Ministério das 

Comunicações, em razão do disposto no art. 98 e seguintes do Decreto 52,79511963, sugerindo-se para tal 
.. c ,  e--,  , 

o encaminhamento de memorando à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica para,ab~'~&jdfiw 
I't C.$ 

adotadas as medidas cabíveis. $2 
C2f - \- -- " m 
b. 
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Cumpridas as praxes processuais no que se refere à análise técnicoiJ'1.irídica dai3 
d r i- 

L 

matéria, propõe-se o encaminhamento dos autos, acompanhados de minutas dos atos próprios - Portaria e 

Exposição de Motivos - à consideração do Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

21. Posteriormente, deverá a matéria ser apreciada pelo Congresso Nacional, 

consoante o disposto do $3" do art. 223 da Constituição Federal, para que o ato de renovação possa surtir 

seus efeitos legais. 

É o parecer, o qual submeto à apreciação do Sr. Coordenador Jurídico de 

Radiodifusão. 

Brasília, 29 de setembro de 2005. 

GUILHERME SALGADO LAGE 
Advogado da União 

SIAPE 15073254 

De acordo. A consideração do Sr. Consultor Jurídico. 

Em I 12005. 

MARIA DA GLÓRIA TUXI I?. DOS SANTOS 

Coordenadora-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo acompanhado do respectivo ato ao gabinete do Exmo. Sr. 

Ministro de Estado das Comunicações, para as providências de sua alçada. 



MARCELO DE S. HOBAIKA BECHARA 

Consultor Jurídico 

Assinado eletronicartzente por: Marcelo Bechara de Souza Hobaika 

., .? 
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De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 

SIDOF%SIDOF@sidof.planalto.gov. br 
quinta-feira, 12 de janeiro de 2006 133 8 
pedro.leite@mc.gov.br 
Notificaç60 de NUP (SIDOF) 

PROTOCOLO DE ENCAMINHAMENTO 

Autor do Documento: Pedro Leite Ribeiro Neto 
Data de Encaminhamento: 12/1/2006 
Nup: 53740.000071/2001-02 
Assunto: MC 00034 EM DoisVizinhosFR - Renov/FM 
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Menu Principal -- 

- 1 

inr" t7 r: grxt Ã! rria 9 r á r a  c ,?tlitqY r? 

UF: PR 
Município: Dois V~zinhos 

Freqüência: 104,l MHz 
Classe: A4 
Canal: 281 

Entidade: RADIO VIZINHANCA FM LTDA 
Nome Fantasia: 

No Estação: 322542898 
Primeiro 

Licenciamento: 

Dados do Plano Básico 
d ~ a d p , i á $ ~  I-. do :,sradi 

Entidade: RADIO VIZINHANCA FM LTDA 
Fase: 3 - Licenciada 

SRD Consultas Geral inkrnet teia I wir. @Y@t2,F, 

, . ,  ., , . 
.- . ... " '1--- c.: 

Distrito: 
Sub Distrito: . , $3 . ' >  * b  

b -2 
Local Especifico: 

Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 05030341935 
CNPJ: 79.599.171/0001-39 

Situação: Entidade não possui débitos 

'Itim0 05/06/2002 Licenciamento: 

N O  Fistel: 05030341935 

Município: 

Latitude: 1-1 Longitude: 7 1  Raio: (1 

Latitude: o 4 4m '' 4m 4 ?:;i 4 

Longitude: 1531 O 4 4 a 1" 4 [00_11 
Local Específico: I I (opcional) 

Coordenada pré- i, I 
fixada?: 

Canal: 281 

Classe: -, 4 

Limitações: - Sim Não 

Não possui PoGncia 
Determinada. 

~ = F + ~ . ~ L / . = - ;  i ~ 1 ~ 4 t ~ i  1'; ;-Y i( ~ ~ i g e ~ - ~ ~ ~ ~ ~ Y ' ; 6 ~  .- x 

Histórico: 

Freqüência: 104,l 

Canal Educativo?: 23 4 
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I loordenada pre-fixada 25S4336;53W0425. 1 

fzi2arimba 25" "i58ig%3dog; 42.3 

Dados da Outorga 
Dados da Errtidld.;? 

CNPJ: 179599171000139 1 

Razão Social: RADIO VIZINHANCA FM LTDA 

Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 
r ~ d ~ r e b &  5 ~ ~ : ~  

País: Brasd 
Cep: 85560000 Logradouro: RUA DO GOFIERCII 

Número: 654 Complemento: CAI i:! ?O.iPA!. 174 

Município: DGrs Vizinkos Distrito: 

Telefone: 46 3536-3767 

Bairro: CENf RL: 

SubDistrito: 

Fax: 46 3536-3003 

UF: Pi? 

E ~ k & ~ s e c ~ a  de ~ ~ ~ - r ~ ~ p ~ n d & w ~ ~ a  
País: Brasil 
Cep: 55599000 Logradouro: R!>.& DO i:I?MEPCIC), 654 

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO UF: i!? 

Município: Dois Vizii'$l!ti> Distrito: bois ' . i i ~ i n h c ~ ~  SubDistrito: 

Telefone: n Fax: r( E-maíl: 1 1  

Nome Fantasia 

I I 

SCRAD Jurídico: 110805 1 
SCRAD Técnico: V I  

Data Limite 104/06/2005 1 
Instalação: 

Fistel: 105030341935 1 

Data Publicação 112,06/1991 
Contrato/Convênio: 

Número do Processo: ( 1  4 

Documentos Emitidos 

NO Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão Natureza 

Autoriza a Alteração 

http://sisteniasnet/srd/Coi~sultas/Cons~iltaGeral/Tela. asp 

Estação 

Autoriza a Alteração 
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ta 

4 1- I( IU9/UuizOO4 de Características 
8 

Técnicas da 
Estação 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDYRJbZ 
~ J I S T É R I O  DAS COMWC~ÇOES 

SECRETARIA DE SERVIGOS DE COMTNIC~~ÇAO ELETROMCA DEPPJXTA~NTO DE OUTORGA DE SERVI~OS DE CQI\/~UNICP.CÃO ELETROI.JICA 
CC~ORDENACAO DE R,~DIODIFUS.~O D.AS KEGIÒEs SUL E CENTRO-OESTE 

1 .  L '  J -  

Ofício no ' ' -1 /200S/COSMS/DEOC/SCE-MC . +  L, 3 

Ao 
Represeiikaiile Legal cla RÁDlO \IIZlNHANCA FM LIDA. 
RUA DO COFERCIO. 654 - CENTRO - CPJSA POSTAL 134 
CEP 85660-000 DOIS VIZINHOS / PR 

REPERÊNCU: Processo no 53740.000071/2001 
ASSUNTO: Renovação cle Outorga 

Pelo Processo eiii referência. essa entidade recluer, deste Miiiisténol a reiiovaqão da o~~torga para coiitin~tar 
esec~itaiido o sesviço cie racliodifiisão sonora em freqiiência iiiodulacla, na localidade de Dois Vizinlios, Estaclo do Parailá. 
deferida pela Portaria no 116, de 09 de niarço de 1990: pitblicada no DOU de 13/03/1990, aprovada pelo Decreto Legisiatisio 
li0 141, de 11 de junlio 1991.l)t1blicaclo rio DOU cle 12/06/199 1. 

De acordo coin a legislação em vigor sobre o assunto, juntamei~te com a recente deternunac,ão da Casa Civil clíi 

Presidência da Repíiblica, por meio das Stibcliefias de Assuiilos Jrrrídicos e de Assuntos Gover~iarneritais. nova 
clocn!~ientação passou a ser exigida para os procediiiieiltos de reriovaqão cle outorga e- a par disso, a p ~ s  a alligise dos 
llresentes autos, verihcou-se que, para a coinljleta instntq20 do Processo será necessária à apresentação do@) sewinte(s) 
documento(s). EM ORIGINAL OU GÓPU AUTJ3NmGADA: 

Declaração. assinada pelo represelitalite legal da eimtidade, atestalido o cmilprimeiito das normas atiiaeiites à 
propagailda coinercial de tabaco, bebidas alcoólicas. agrotósicos, niledicameiitos e terapias. coiIfor~~ne as dis2osicõcs 
conslilucioiiais (artigo 220. -C0. da ConstiliUção Federal) e legais (Zei n9.294/1996). que regein a matéria: 

Q Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cízinprimento dos seguintes percenhiais em 
sua prograriia$Ho: inasimo de 25% (virite e ciiico por cento) clo tempo reser\raclo à propaganda coinercial. 11~liiiiio dc 
5% (cinco por cento) do temyo ao serviço noticioso, "o111 coiixo o cu~i~prlmeiito da obrigação de transinilir 5 (ciiico) 
lioras semaiinis de prograiilas educacionais, sendo mesada a esta cópia de si~y-grade de pro~aiiiaçno: 

freclaração, assinada pelo representante legal c& e~itidade. atestando o çumpninento da finalidade constitucional de 
promover a ciiltura iiacional e regional, assim como do estírnulo míniliio à produção independente em f-elacão ao 
coiitcúdo ~eiculado. nos nlolcles do artigo 221. IV. da Coiistitiric,ão Federal: 

/ i  Declaração. assinada pelo reprcseiitaiite Iegal da eiitidade, atestaido o cu~nprimento aos \ nlores éticas e sociais da 
pessoa e da fanúlia em relação ao conteúdo veiculado. 110s moldes do aitigo 231. IV. da CF: 

Declaracão, assinada pelo representaiite legal da entidade, indicando as pessoas responsáseis pela gestão das 
ati~.idades, pela Brea editorial e pela dircção da progrm~n$ão. atestando as iincionalidades dessas pcssoas e jui-itai~do 
os respectiz.oç docuilientos de coi1ipro\~aq30. 

Dialite do exposto. fica conferido o prazo de 30 (tiinta) &as, a contar da data do recebiiiiento deste Oficio' eslledido 
c0111 AR-Postal. pala o atciidinicnto cla(s) cxigEn;ia(s) aqui fosii~ili:ilncla(s:), sem c qtte c Processo em referência não tesi 
13rosseguiiiieiito. seiido, neste caso, tomadas as pro-\ridências cabíveis, de acordo com a legislqão de radiodifinsâo e111 vigor. 

1 I 

Coordeuadora - Geial 
Grupo de Traballio - Portaria 102. de i II041200S 

SCEiCOSi\IS Hzhsr.Zrtw- 15 05 1008 





Dois Vizinhos, 23 de Junho de 2008 

Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Coinunicação Eletrôilica 
Depto.de Outorga Serviços Coinunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios - B1. R - Anexo B - Sala 300 O 
70044.900 - BRASÍLIA - DF 

. . 
i: -. ' !i.i!-?g~l~:~ Q.U. Q Ijl>g l i . j iCW $ 5 ~ 5  

Bnf3(S/~)$ o !:I{: 

53fI00 @28ai-k,gg,i?@fj-p"-57 
Prezada Vânia Rabelo: 

:i;E&p&jgci 

Atendendo solicitação Ofício 1686/2008/CoSMS/DEOC/SCE-MC, 
anexo enviamos as devidas Declarações, para a continuidade do processo de Renovação de 
Outorga. 

Sendo o que se apresenta,-reiterainos admiração e estima. 

Atenciosamente 

ZYD 488 - 100.7 MHZ 
CGC 79.599.17110001-39 

Rua do Comercio. 654 - Caixa Postal 134 - Telefone (46)3536-3767 - Fax 3531-3003 
v~zifm@vizifm.com.br - w . v i z i f m  com br 

DOIS VIZINHOS - PARANA 





A RÁDIO VIZINHANÇA FM LTDA, pciinissionária do serviço de 

radiodifusào sonora no Município de Dois Vizinhos , Estado do Paraná declara, para os 

devidos fitls, que cuinpre as normas legais ein vigor atinentes i piopagailda comercial de tabaco, 

bebidas alcoólicas, agrotóxicos, inedicainentos e terapias. 

Dois Vizinhos - Paraná, 23 de junho de 2008. 

ZY D 488 - 104.1 MHZ 
CGC 79.599.17110001-39 

Rua do Comércio, 654 - Caixa Postal 134 - Telefone (46)3536-3767 - Fax 3536-3003 
vizifm@vizifm.com br - www.vizifm.coiri.br 

DOIS VIZINHOS - PARANA 



A RÁDIO VIZINHANÇA FM LTDA, permissionária do '  serviço de 

radiodifusão sonora no Município de Dois Vizinhos , Estado do Paraná, declara, para os 

devidos fins, que atende as alíneas 'I', ?í' e "e' do item 12 do artigo 28 do Regulamento dos 

Seiviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31.10.1963, obseivando os 

percentuais máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do horário da sua programação diária à 

publicidade comercial e mínimo de 5% (cinco por cento), tambéin de sua programação diária, à 

transmissão de sei-iriço noticioso, bem como resei-ira 05 (cinco) horas semanais para a 

transinissão de programas educacionais. 

Dois Vizinhos - Paraná, 23 de junho de 2008. 

ZYD 488 - 104.1 MHZ 
CGC 79.599.171/0001-39 

Rua do Comercio, 654 - Caixa Postal 134 - Telefone (46)3536-3767 - Fax 3536-3003 
vizifm@vizifm.com.br - www vizifm.coin.br 

DOIS VIZINHOS - PARANA 
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A ~ D I O  VIZINHANÇA FM LTDA, pecrnissionária do seivico de 

radiodifusào sonora no Município de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, declara, para os 

devidos fins, que atende a legislaçào em vigor no que concerne a pioinoção da cultura nacional 

e regional, assim como à produção independente. 

Dois Vizinhos - Paraná, 23 de junho de 2008. 

ZYD 488 - 104.1 MHZ 
CGC 79.599.17110001-39 

Rua do Comércio, 654 - Caixa Postal 134 - Telefone (46)3536-3767 - Fax 3536-3003 
vizifm@vizifm.corn.br - www.vizifrn.com.br 

DOIS VIZINHOS - PARANA 



A RÁDIO VIZINHANÇA FM LTDA, perinissionária do serviço de 

radiodifusão sonora no Município de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, declara, para os 

devidos fins, a obseivância aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 

conteúdo veiculado. 

Dois Vizinhos - Paraná, 23 de junho de 2008. 

ZYD 488 - 104.1 MHZ 
CGC 79.599.17110001-39 

Rua do Comércio, 654 - Caixa Postal 134 - Telefone (46)3536-3767 - Fax 3536-3003 
vizifm@vizifrn.com.br - www.vizifm.corn.br 

DOIS VIZINHOS - PARANÁ 



A RÁDIO VIZINHANÇA PM LTDA, perinissionái:ia do seiviço de 

radiodifusão sonora no Município de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, declara, para os 

devidos fins, que: 

Giovani Giocondo Pagnoncelli, brasileiro - responsável pela gestão das atividades da 

emissora. 

Kelly Bilibio, brasi1eii.a - responsável pela área editorial e direçiio da programação da einissora. 

Dois Vizinhos - Paraná, 23 de junlio de-2008. 

ZYD 488 - 104.1 MHZ 
CGC 79.599.17110001-39 

Rua do Comércio, 654 - Caixa Postal 134 - Telefone (46)3536-3767 - Fax 3536-3003 
vizifm@vizifrn.com.br - w.vizifm.corn.br 

DOIS VIZINHOS - PARANA 







PROGRAMAÇÃO 
SEGUNDA A SEXTA 

ABERTURA ATIVIDADES RADIOFÔNICAS 
B O M  DIA ALEGRIA (Jaime Bertoldo)  
Mus icas  ser tane ja ,  gaúchas  e  band inhas ,  sempre v isando 
a tender  o  ped ido dos ouv in tes .  
Jo rna l  Bras i l  Ho je  (V la  Saté l i te )  
ENERGIA DA MANHA (Ja ime Bertoldo)  
Mús icas  Nac iona is ,  In ternac iona is  e  Se r tane jas ,  sempre com 
toques  e  pequenas in formações.  
B loco Not ic ias  I  (Manchetes  d o  d i a )  
D icas  Empresar ia is  
B locos de not ic ias  I I  (Loca is ,  r eg iona i s  e  nac iona i s )  
Pop Show 104 (Cle i ton Basso)  
Prog rama d inâmico v i sando  agradar  a  t odos  os gostos  
mus i ca i s ,  com a  par t ic ipação d o  ouv in te  n o  ar  e  not ic ias .  
Momen to  Econômico - I a ed ição 
In fo foca  - Ia Edição 
B locos de not íc ias  I I I  ( Loca i s ,  r eg iona i s  e  nac iona i s )  
P lantão de Not íc ias  - Ia Edição (Tempo  rea l )  
M inu to  do Espor te  
Tropa d o  R iso  
MADE IN BRASIL (Kar in i  Mar t ins )  
Mus icas  Nac iona l  e  MPB - Mús ica  Popu la r  Bras i le i ra  
B locos de not ic ias  I  ( Loca i s ,  r eg iona i s  e  nac iona is )  
VIZIMIX (Kar in i  Mar t ins )  
Mús icas  Nac iona l ,  I n te rnac iona l  e  Ser tane ja  
F lash Back 
Tradução da Semana (Te rça  e  Sexta)  
B locos  de not íc ias  I I  ( Loca i s ,  reg iona is  e  nac iona is )  
TOQUE 100 (Kar in i  Mart ins)  
Est i lo  P o p  Rock Nac iona l  e  I n te rnac iona l ,  com toques e  
in formações do me io  ar t ís t i co .  
Super  Desaf io  - game in tera t ivo  com o  ouv in te  
Dobrad inha 448 
Dicas  Empresar ia is  
B locos  de not íc ias  I I I  (Loca is ,  reg iona is  e ' n a c i o n a i s )  
Momen to  Econômico - 2 a  ed ição 
VIZI  PARADA (Cle i ton Basso)  
As ma is  so l ic i tadas na p rog ramação  d a  VIZI  
B locos de not íc ias  I  (Loca is ,  r eg iona i s  e nac iona is )  
Cowtry Banda Show (Cle i ton Basso)  
Música  ser tane ja  c lasse "A "  e  un ivers i tá r io ,  sempre v isando 
a tender  c lasse e  o  bom gos to  mus i ca l  dos  ouv in tes .  
M inu to  do Espor te  
Tropa do R iso  
P lantão de Not íc ias  - 2a  Ed ição  (Tempo  rea l )  
V iz i  Cur iosdades 
VOZ DO BRASIL 
VIZI .COM (Mar lene Ventur in)  
Música  ser tane ja  c lasse " A " ,  nac iona l  e  in ternac iona l ,  
a tendendo o  ouv in te  po r  t e le fone  ou e-mai l .  
Super  Desaf io  - game in tera t ivo  com o  ouv in te  
I n fo foca  - 2 V d i ç ã o  
B locos de not íc ias  I I  ( Loca i s ,  reg iona is  e  nac iona is )  
T radução  da Semana (Quar tas )  
E N C E R R A M E N T O  A T I V I D A D E S  R A D I O F O N I C A S  

Rua do Comércio, 654 - Caixa F'ostal 134 - Telefone (46)3536-3767 - Fax 3536-3003 
comercial@vizifm.corn.br - www.vizifni.coni.br 

DOIS VIZINHOS - PARANA 



05:OOhs - ABERTURA ATIVIDADES RADIOFONICAS 

05:OO as 10:OOhs - SABADAO DE SUCESSOS (Irno Mel lo)  

Programa ao vivo, com mús ica  ser taneja e sucessos das 
melhores bandas.  

10:OO as 15:OOhs - ACÚSTICOS 104 (Jaime Bertoldo) 

Programa ao vivo, com os melhores acústicos, nacional e 
internacional. E ainda o programa "104 on line" 

15:OO as 20:OOhs - FREE WAY 104 (Karini  Mart ins)  

Est i lo  musical  jovem, tocando o melhor  do  som nacional  e 
Internacional .  Às 17.00h conheça tudo do ar t is ta mais 
votado pe lo  s i te,  no Programa "Ra io  X" .  

20:OO as 01:OOh - VIZI .COM (Marlene Venturin)  

Estilo musical jovem, tocando o melhor do som nacional e 
internacional 

01:OOhs - ENCERRAMENTO ATIVIDADES RADIOFONICAS 

Rua do Comércio, 654 - Caixa Postal 134 -Telefone (46)3536-3767 - Fax 3536-3003 
comercial@vizifm.com.br - www.vizifm.com.br 

DOIS VIZINHOS - PARANA 



PROCRAMAÇÃO DOMINGO 

yi7 rfi, 

05:OOhs - ABERTURA ATIVIDADES RADIOFONICAS 

05:OO as 08:OOhs - Programa Manhã Nativa (João Paulo)  Y uakm.R - 
Programa ao vivo, com músicas gauchescas, sertanejas e sucessos 

das melhores bandas. 

08:OO as 12:OOhs - Domingo Alegria (Pablo e Polyane) 

Programa ao vivo, com mús icas ,  ser tane ja  e sucessos das 
melhores bandas.  

12:00 as 13:OOhs - Orquestra da Vizinhança 

Os melhores clássicos da música orquestrada 
Sem cota patrocín io 

13:00 as 01 :00hs - Programação Especial de Domingo 

O1.OOh - ENCERRAMENTO ATIVIDADES RADIOFONICAS 

Rua do Comércio, 654 - Caixa Postal 134 - Telefone (46)3536-3767 - Fax 3536-3003 
comercial@vizifm.com.br - www.vizifm.com.br 

DOIS VIZINHOS - PARANA 



VÀNIA RABELO - ~~Órdenadora Geral 
MJNJSTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria SeMps de Comunicaçáo Eletrônica 
Depto.de Outorga Senips Comunicação Eletrônica 
Esplanada Mkktérios - BL R Anexo B S a l a  300 O 
70044.900 - BRAS~LIA- DF. 
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Rua do Comércio, 654 - Caixa Postal 134 
85660-000 - Dois Vizinhos - Paraná 

Telefones (46) 3536-3131 i 3536-3767 - Fax 3536-3003 



PROTESTO DE T~TULOS 

Titular: Osir J. da Gama - Substituta: Margarefh A. Nascimento 

C E R T I D A O  

OSIR JOSE DA GAMA Titular do 2' Ofício de Justiça da Comarca de Três Rios-RJ, Privativo do Registro . 
de Protesto de Letras e Duplicatas e demais títulos de créditos, por nomeação na foma daLei, etc... 
CERTIFICA, a requerimento de parte interessada, que revendo em seu poder e Cartório os Liwos de 
Registros de Protestos de Títulos, nos últimos cinco anos, verificou NÃO CONSTAR nenhum protesto de 
título da responsabilidade de: 
CELESTE MARIA JORGE MARTINS, CPF 041.701.757-00, RUA PRESIDENTE VARGAS, 637 
APT/100S, CENTRO, TRÊS RIOS - RJ, NO PERÍODO DE 26/05/2003 A 26/05/2008. 
O referido e verdade e dou fé. 
Eu, Osii José da Gama, Titular, Matricula no 0612378, subescrevi e assino. 
Três Rios-R?, 26 de Maio de 2008. 

Matricula 06/2378 

Valor dos Einolumentos : R$ 13,39 

Valor da Lei n. 32 17/99 : R$ 2,67 

Valor da Lei n. 4664105 : R$ 0.67 

Valor da Lei 11. 11 1/06 : R$ 0.67 
To tal : R$ 17,4 

1="R-tF168 que a prrearrlr @&pia Ir#@ 
tática confere com o original apre@err&& 
pelo que autentica de acordo cem s A@ 

RUA WALL*IR "GANHA. No G 4  - LOJAS 8 E 10 - CEP 25802-180 - TRÈS RIOS -R1 - TEL (24) 2255.2126 12252.0315 wiw rarlr,ogana 
com bi 

"2d0 do . 
Notários e Registradores do Estado do R10 de Janeiro e da ANOREWRJ -Ass~cla@o dos Notinos e RegIStradoreS do de 



,. Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Page 1 of 1 

.. CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: RADIO VIZINHANCA FM LTDA 
CNPJ: 79.599.171/0001-39 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Divida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 10:49:18 do dia 19/05/2009 (hora e data de Brasília). 

Válida até 18/06/2009. 

Certidão expedida gratuitamente. 



LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUCÃO DE PROCESSOS DE 
RENOVACAO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E IMAGENS 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5,785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e remlamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 
LEGISLACAO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88,066183; Ato 
~ormativo'n" 1, de 2007, da Comissão de ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): RÁDIo VIZINHANÇA FM LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: DOIS VIZINHOS/PR 
PERÍODO: 121061200 1 a 12/06/20 1 1 
PROCESSO(S) NO(S): 53740.000071101 

* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 

- 

da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seia atendido (art. 3O, 4 1°, a, Dec. 88.06611 983, de 26/01/1 983); 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 

JUNTADA 
Fls. 01 

86 

* , . 1 4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou I F". 02 

3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 

03 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); ~ 1 s .  04 a 14 

I 

- - 

anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 

os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

F~S. 15 

F~S. 21 a 25 
(ANATEL - regular) 

OU 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 



o u ,  
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 

1 
I 

impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; F~S. 129 

I 

1 11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço I Fls.46 
I 

I 

9-Declaração de não infiingência à vedação do art. 220, $5", CF; 
I 

F~S. 44 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; F~S.  45 

- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 

I 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; I Fls. 47 I 

I 
Fls.49e50 

dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; F~s .  48 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

[ cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas I 1 

~ 1 s .  51 a 57 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, $ 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9,294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 

Fls. 58 a83 

Fls. 118 

F~s.  119; 125 a 126- 
A 

cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

- - 

educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fls. 120 



20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 22 1, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 

Fls. 121 

Fls. 122 a 124 

os respectivos documentos de comprovação; 
INFORMAÇ~ES INTERNAS 

22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Memorando 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de em 

processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 2 1/05/2009 

interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

25- EM CASO DE AUSÊNCIA DE RESPOSTA AO ÚLTIMO OFICIO DE 
EXIGÊNCIA, COM PRAZO VENCIDO, COMPROVADO POR 
RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERAD e ao 
PROTOCOLO GERAL se consta resposta ao ofício de exigência, ainda não 
iuntada aos autos? 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalado(s) 
com "X". 

Brasília,DF, 2 1 de maio de 2009. 

FABIANA NETVANUNES AZEVEDO 
Técnica de Nível Superior - Direito 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 
GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE pós-OUTORGA 

A COORDENAÇÃO DE CONTROLE DE PROCESSOS E INFRAÇÕES - COCPA/DEAA 

Assunto: Informação sobre existência ou não de Processo de Apuração de Infração - PAI resultando na 
penalidade de cassação 
Referência.: Processo no: 53740.000071/01 ( X ) Renovação de Outorga 

i ( ) Transferência Direta 
( ) Transferência Indireta 

Interessada: Rádio Vizinhança FM Ltda 
Serviço: FM 
Localidade: Dois Vizinhos/PR 

Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de conclusão para remessa à 
Consultoria Jurídica - CONJUR, solicitamos informar a este Grupo de Trabalho sobre a existência ou não 
de Processo(s) de Apuração de Infração em andamento no DEAA, em nome da entidade em tela, cuja 
penalidade possa resultar em cassação da outorga acima citada. 

Ficamos no aguardo da informação requerida, o mais breve possível, para que possamos 
dar andamento ao processo. 

A # /-- 

Atenciosamente, 

530itifu 022282.i'2Q09-.G 

%L E&D~18W@jCo'$&@ jCGLgjQ Eu 
2:ivi,~ai:19-i4:55 

Grupo de Trabalho Permanente de Pós-Outorga 

PARA USO DA COPCA: 

( ) CONSTA processo cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇAO, passível de impedimento ao 
prosseguimento do processo em referência. 

NÃO CONSTA processo cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO, nada obstando o seu 
prosseguimento. 

I Devolva-se ao GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE POS-OUTORGA. I 
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Plano Básico - FM 
Dois VizinhsslPR 

Canal Classe Entidade 

281 A4 RADIO VIZINHANCA FM LTDA 

288 B1 ( Concorrência: 60/2001 ) 

Usuário: - Data: 04/08/2009 Hora: 15:18:01 

Localidade Fase 

3 

o 

Situação 

H 
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i OF:0933/COSMS/CGLO/DEOC/SC/MC 
ENDEREçQ Aí? SENHOR GERENTE DA I I l I I I I /  

WDIO v I z I N y n N ç n  FM LTDA. 
1 1 RUA DO COMERCIO, No 654, CENTRO - CAIXA POSTAL 

CEP I CODE PC 134. I I I I IJ*P,I I i 
CEP: 85660-000 DOIS VIZINHOS /PR / PAYS +-- 

PRC. 53740.000071/2001 * ."J , 

COSMS 1 

)O ENV.0 NATURE DE LENVOI ! 



Certifico que, nesta data, procedi à 
( ) nuineração 
(.* reilumeração 

das folhas de .j,&?. a ,.!%?,, destes autos, 
( ) de forma normal. 
(-M tendo em vista a verificação de rasuras ou iiumeração incoi~eta. 



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Page 1 of 2 

*i f 2 , c J  f\* e *  $ 8  t > f / ' $  !t ;c , S L , ? , , f , b  ,i5 * , * %  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: RADIO VIZINHANCA FM LTDA 

CNPJ: 79 .599 .171 /0001-39  

Certificamos que não constam, até esta data, pendências e m  seu nome, relativas as receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida as 16.07:45 do dia 08/10/2010 (hora e data de Brasília). 

Válida até 07/11/2010. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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$2 Pfenan Principal SIACCO :: Sistema de Aconipaiíharnento dc, Controle Sorictár~o Internet teia 

incluir Pessoa ~ í s d  Ação: Incluir Pessoa Jurídica 1b%tiFw X ~ x c l u i d  Consultar 1 
*------- .2 

--- I _ ̂ ^ __ _ _ I  

Entidade (Alteraq-s) 
Tipo Entidade: Pessoa Jurídica 

CNPJ: 79.599.171/0001-39 

Razão Social: RADIO VIZINHANCA FM LTDA 

Nome Fantasia: 

Tipo Sociedade: Limitada 

Natureza Empresa Privada 
Sociedade: 

Atividade Comercial 
Econômica: 

>> informe o grupo econômico << - 
Econômico: 

Endereço: RUA DO COMERCIO 

Número/Complemento: 654 CAIXA POSTAL 134 
Bairro: CENTRO 

Cidade: Dois Vizinhos 

Telefone: (46)3536-3767 

Endereço Correspond@ncia 
Endereço: 

Bairro: 

Cidade: 

Capital Saciat 

CEP: 85.660-000 

UF: PR 

Fax: (46)3536-3767 

CEP: 

U F: 

Sociedade Limitada 

~ t d .  Cotas: 1150.000 

Moeda: R$ - REAL Valor: 

Quadro Societário 

CNPJ / CPF NOME 

150.000,OO 

Valor de uma 
Cota: 

Qtd. Cotas Vlr. Cotas EDITAR DESVINCULAR 

155.772.959-04 VALDIR LUIZ PAGNONCELLI 69.000 69.000.00 i? k. 1 

MARILDA ORBEN 66.000 66.000.00 r?' *, 
554.904.339-49 X] 

867.159.509-97 GIOVANI GIOCONDO PAGNONCELLI 15.000 15.000,OO o-' k i 
.h-* 
.?E Vincular Sócio 

*~*: 
.E! Vincular Conselheiro 

CNPJ / CPF NOME Cargo EDITAR DESVINCULAR 



Procurador 

Representante 

VALDIR LUIZ PAGNONCELLI GERENTE 

Vincular Diretor 

*% Vincular Procurador 

+:4 Vincular Representante 

Recadastrado pela portaria No. 447 

LI Voltar ?JJ confirmar A --- 

http://sistemasnet/siacco/ - Novo - Siacco/Cadastro~Radiodifusao/tela.asp?acao=a&c1av . 8/10/2010 
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Destaques do Governo ;'a Mtnistecio das Con-iunicaçdes 

"3 Menu Principal 

Consulta Geral - FM 

iden'eificaqão do Canal PB 
UF: PR 

Município: Dois Vizinhos 

Freqüência: 104,l MHz 

Classe: A4 

Canal: 281 

Dados da Entidade 
Entidade: RADIO VIZINHANCA FM LTDA 

Nome Fantasia: 

No Estação: 322542898 

Primeiro 
Licenciamento: 

Dados do Plano Bisico 

Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

Distrito: 

Sub Distrito: 

Local Especifico: 

Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 05030341935 

CNPJ: 79.599.171/0001-39 

Situação: Entidade não possui débitos 

'Itimo 05/06/2002 
Licenciamento: 

UF: PR 

CNPJ: 179599171000139 1 4  

Razão Social: RADIO VIZINHANCA FM LTDA 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Endereça Sede 
País: Brasil 

Cep: 85660000 Logradouro: RUA DO COMERCIO . 

Número: 654 Complemento: CAIXA POSTAL 134 Bairro: CENTRO 

Município: Dois Vizinhos Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 46 3536-3767 Fax: 46 3536-3003 

Endereço de Correspandencla 
País: Brasil 

Cep: 85660000 Logradouro: RUA DO COMERCIO 

Número: 654, Complemento: CAIXA POSTAL 134 Bairro: CENTRO 

Município: Dois Vizinhos Distrito: SubDistrito: 
UF: PR 

Telefone: 146__1 1353631311 Fax: 146 1 E-mail: [vizifrn@vizifrn@corn.br 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

I I 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: I10805 I 
SCRAD Técnico: 110804 

Data Publicação I Contrato/Convênio: 12/06/1991 1 

Data Limite 104/06,2005 1 Instalação: Número do Processo: 10 4 

Fistel: 05030341935 

Documentos Emitidos 
Atualizaqao de Dscumen"cs 

No Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão Natureza 
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Plano Básico - FM 
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Localidade Canal Classe Entidade Fase Situação 

Z81 -- A4 RADIO VIZINHANCA FM LTDA 3 H 

288 6 1 ( Concorrência: 60/2001 ) O 

Usuário: anatel\jailsons - JAILSON ALONSO DE SOUZA Data: 13 /10 /2010  Hora: 10:05:26 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE PÓS-OUTORGA 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REIJISÃO DE OCJTOKGAS - CORE\' 

Ref.: Processo no: 53740.000071/2001 ( x ) Renovação de Outorga 
( ) Transferência Direta 
( ) Transferência Indireta 

Assunto: Verificação de processos de apuração de infrações 
Interessada: Rádio Vizinhança Ltda 
Serviço: FM 
Localidade: Dois Vizinhos1 PR 

Nesta data, pelo banco de dados disponibilizado, por arquivo eletrônico, pela 
Coordenação de Controle de Processos de Apuração de Infração, do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação de Outorgas, desta Secretaria (cópia anexa), constatou-se: 

( X ) NAO HAVER nenhum processo(s) de apuração de infração instaurado contra a entidade no período, 
inexistindo, por conseguinte, óbice ao prosseguimento do feito. 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s) de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade no 
período, porbm que ( ) não resultaram ( ) não podem resultar em pena de cassação da outorga, o quc 
náo obsta, por conseguinte, o prosseguimento do feito: 

PROCESSO I PENALIDADE'APLICADAIPREVISTA 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s), de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade, no 
período, cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇAO DA OUTORGA, passível de impcclimcnto ao 
prosseguimento do processo em referência. 

1 PROCESSO I SITUACAO ATUAL I 

DE ACORDO: 

Brasília, 13110110 

~cp'(a/mista (Análista Responsável) 

COORDENADOR DE VAÇÁO E REVISAO DE OUTORGA 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE pós-OUTORGA 

INFORMAÇÃO DE INSTRUCÃO DE PROCESSOS DE RENOVACÃO DE OUTORGA - 
RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E IMAGENS 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequacão ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 

I I culturais do serviço. 

LEGISLAÇAO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da , 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subcliefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): RÁDIO VIZINHANÇA FM LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: DOIS VIZINHOS/PR 
PERÍODO: 12/06/2001 A 12/06/2011 
PROCESSO(S) NO(S): 53740.000071/2001 
ATOS DA 0UTORGA:Portaria no 116, DOU de 13/03/1990. Decreto Legislativo no 141, de 11 de 
junho de 1991, publicado no DOU de 12 de junho do mesmo ano. 
ATOS DA ÚLTIMA RENOVAÇÃO DA OUTORGA, SE FOR O CASO: Não há. Esta é a 1" 

i \1 renovação. 
DATA DO ÚLTIMO VENCIMENTO DE OUTORGA: 12/06/2001 
PEDIDO TEMPESTIVO?WSIM ~ N A O  
[Xj Processo com ato de renovação da outorga emitido - Portaria n. 66912005, publicada no 
DOU de 09/01/2006, devolvido pela Casa Civil da Presidência da República/Coiigresso 
Nacional ao Ministério das Comunicações, para adição de novos documentos, por 
determinação daquela Casa Civil. 

HÁ PROCESSO DE TRANSFERÊNCIA DE OUTORGA EM ANDAMENTO? 
NNão .  Pesquisa realizada no CPROD. 
C ] ~ i m .  Transferência Direta. Processo no 
n ~ i m .  Transferência Indireta. Processo no 

* Os clocuutzeiztos fosautz auresentados aos autos em ori~inal  ou c ó ~ i a  autenticcielc~. 

I interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 

" i1 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 

JUNTADA 
01 - 



CONTINUAÇÃO DA INFORMAÇÃO No /2010/COREV/DEOC/SCE-MC 
Interessada: Rádio Vizinhança PM Ltda. Processo no 53740.000071/2001 

2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 86 

concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3O, 3 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983). 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 03 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 02 
comurovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 

1 5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es). I O4 a l4 I 1 6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada, I I 
7 -  n ~ a u d o  de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo 121 2 25 
com as normas técnicas vigentes; 

Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação; 

Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 
características técnicas da emissora em andamento no Ministério das 
Comunicações; 
H Não apresentou laudo e/ou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 
I 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, 95O, CF. 44 

1 

1 1 -  Prova d e  regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 146 

1 FGTS. 1 
I 

12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida 149 a 50 
ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 48 

I 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 4 7 
I 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 51 O. 57 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em 
exercício. 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 5 4O, da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria. 

I 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o / 119, 125 a 127 
/cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 1 



CONTINUAÇÁO DA INFORMAÇÁO No /2010/COREV/DEOC/SCE-MC 
Interessada: Rádio Vizinhança FM Ltda. Processo no 53740.000071/2001 

(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 
5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 

I cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 1 1 

- 

educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 

regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal. 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção 
da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os 
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respectivos documentos de comprovação. 
INFORMACÕES INTERNAS 

22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços 
de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de 
apuração de infração instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos a 
infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso positivo, 
se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito referente a 
renovação. 
23- Foi(ram) verificada(s) transferência(s) diretalindireta da interessada, no 
período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) 
- cópia(s) juntada na(s) folha(s) indicada(s): 

DATA 

Não se aplica 

25- Número de Emissoras do Serviço na Localidade (em caso de TV, geradoras e 1 143 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997. 

retransmissoras): anexo extrato do SRD. I 

Não se aplica 

I 

26- Nacionalidade dos sócios/acionistas: 

I Nonze I Naciorzalidade I 

1 27- a) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela gestão das atividades: 

VALDIR LUIZ PAGNONCELLI 
MARILDA ORBEN 
GIOVANI GIOCONDO PAGNONCELLI 

BRASILEIRA 
BRASILEIRA 
BRASILEIRA 

I I I ATIVIDADES I 
Nacionalihrle 

BRASILEIRA 
Nome 

GIOVANI GIOCONDO PAGNONCELLI 
Cargo 

GESTOR DE 
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Interessada: Rádio Vizinhança FM Ltda. Processo no 53740.000071/2001 

27- b) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela área editorial: 

27- c) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela direção da programação: 

Nome 
ICELLY BILIBIO 

/ / Nome Cargo I N,rcionaliclacle 1 I 
1 1-ICELLY BILIBIO / DIRETOR DE / BRASILEIRA I I 

Calgo 
EDITORIAL 

Atestamos que a Interessada apresentou aos autos toda a 
documentação instrutória exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicaçáo 
das folhas acima descritas. 

Ncrcioncrliclacle 
BRASILEIRA 

Brasília, 

J A I L ~ N S O  DE SOUZA 
Econo ta (Analista Responsável) 

, 

DE ACORDO. Á apreciação da Senhora Coordenadora-Geral, em /L/ 1 f l  ,2010. 

ÁLVARO USTO DE SOUZA NETO 
Coordenador ovação e Revisão de Outorga 

~oolrdenadora Geral 
Grupo de Trabalho de Atos de Pós-Outorga 

DE ACORDO. A Consultoria Jurídica, para prosseguimento, em,& / - a  12010. 

/ / 

JOSÉ VICENTE DOS SANTOS 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

4 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO * 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONPULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOÇ DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

PARECER NQO003/AAAJCGCE/CONJUR-MC/AGU) 
PROCESSO NQ55370.00007%/200% 
INTERESSADO: Rádio Vizinhança FM Ltda. 
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de  radiodifusão sonora. 

I - Renovação da outorga deferida a RÁDIO 
VIZINHANÇA FM LTDA. para exploração de serviço 
de radiodifusão sonora, e m  frequência modulada, 
no Município de Dois Vizinhos, Estado do Paraná. 
I I  - Possibilidade prevista no art. 223 da 
Constituição da República e na Lei nQ 5,785172, 
regulamentada pelo Decreto ng 88,066183. 
1 1 1  - Processo devidamente instruído com a 
documentação necessária ao deferimento do 
pleito. Competência do Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme art. 33, 5 5o, da Lei 
4.117162. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletronica, r I 

Trata-se de processo administrativo de interesse do RÁDIO VIZINHANÇA FM 1 
LTDA. referente a renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora, 
e m  frequência modulada, no Município de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, relativa aos 
decênios de 2001 a 2011. , 
1. A outorga do serviço foi deferida pela Portaria no 116, de 9 de março de 1990, 11 
publicada no Diário Oficial da União do dia 13 de março de 1990, referendada pel 
Legislativo nQ 141, de 1991, publicado no Diário Oficial da União do dia 12 de julho I 

I 
I 

2. O presente processo de renovação já foi objeto de exame por esta 
Jurídica, que concluiu pela legalidade do procedimento, 
Parecer/MC/CONJUR/GSL/N~ 1517.13/2007 (fls. 93/98). 

3. Não obstante as conclusões relativas ao deferimento do pedido 
após entendimento conjunto entre a Consultoria Jurídica deste Ministerio e d 
Presidência da República, consubstanciado nos Pareceres CONJUR nQ 01712 
determinou-se que a entidade interessada na renovação deveria apresentar, 
documentação exigida, declarações relativas as normas constantes dos art 
Constituição da República. Em razão das novas exigências, o processo 
CONJUR. 
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4. Considerando que os autos já foram apreciados, a presente manifestação se 
restringirá tão somente a verificação de cumprimento das novas exigências formuladas pela 
Casa Civil da Presidência da República. 

6. Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223 da Constituição da 
República, a entidade interessada apresentou as seguintes declarações: 

0 declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas atinenteç a 
propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 
terapias, fl. 118; 

declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o curnprimento dos 
seguintes percentuaiç em sua programação: 25% de tempo reservado a propaganda 
comercial, 5% do tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação 
de transmitir 5 horas semanais de programas educacionais, fls. 119 e 1251127; 

1 I 

declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade constitucional 
de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo à 
produção independente em relação ao conteúdo veiculado, fl. 120; e 

declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores éticos e sociais 
da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, fl. 121, 

7. Foram carreadas aos autos, ainda, as seguintes informações: 

Número de emissoras do serviço na localidade - extrato da Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL a fl. 143; 

Nacionalidade das pessoas proprietárias da entidade de radiodifusão - a entidade 
possui quadro societário com a seguinte composição: Valdir Luiz Pagnoceli e Marilda 
Orben Pagnoceli e Giovani Giocondo Pagnoceli, todos brasileiros natos (fls. 58/83); e 
na pasta cadastra1 deste Ministério; 

Nacionalidade das pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela 
responsabilidade editorial, bem como pela direção da programação - são L-1 
respectivamente os responsáveis os Çrs. Giovaní Giocondo Pagnoceli e Kelly Bilibio 
(fls. 1221124). 

8. Portanto, foram apresentados todos os novos documentos exigidos para a 
renovação da outorga concedida a entidade. 

9. Impende ressalvar que a minuta de Portaria já foi elaborada e Publicad 
conforme Portaria no 669, de 26 de dezembro de 2005, publicada no Diário Oficial da Uniã 
do dia 9 de janeiro de 2006. Por essa razão, em atendimento aos Princípios da Celeridade 
Economia Processuais, opinamos pela ratificação dos termos da manifestação anterior des 
Consultoria, a qual serviu de fundamentação a Portaria encaminhada. 

10. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-G 
da União, não vislumbra qualquer óbice jurídico ao deferimento do pedido, ao tempo em 
requer o encaminhamento dos autos a elevada consideração do Exmo. Çr: Ministro 
Estado das Comunicações. 
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11. Oportuno ressaltar que o ato somente produzirá efeitos legai 
deliberação do Congresso Nacional, conforme disposto no art. 223, § 30, da Constit 
Republica, 

Brasília, 2 1  de março de 201% 

J. &&L f i a &  [ A f G  
ANA PAUM AL IDA AWAGAO 

Encaminhe-se à Secretaria de Serviços de 
de sua alçada. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO'GABINETE 
Esplanada dos mistérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Oficio ne 1 4 120 1 1 IGM-MC 
Brasília, 8 de j u lho  de 201 1. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



Atenciosamente, 2.7 

',' / 

f 
Coordenador-Geral 

i 
!/ 
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